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PROJETO DE LEI  Nº     233        / 09
 Dispondo sobre: “Fixa a Estrutura Administrativa e Organizacional do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Guarulhos,  alterando as Resoluções e Leis Municipais que especifica e dá outras  providências” .                   


             A Câmara Municipal de Guarulhos aprova:


Art. 1º A Estrutura Administrativa e Organizacional da Câmara Municipal de Guarulhos é a constante do Anexo I - Tabelas I a III, Anexo II - Tabelas I e II e Anexo III - Tabelas I e II da presente lei.


§ 1º - A quantidade de cargos da Administração, forma de provimento, requisitos de escolaridade, de profissão, a perspectiva de acesso e as condições de extinção dos cargos estão definidas do Anexo I - Tabela I desta Lei.


§ 2º - As classes dos cargos e os respectivos inícios de carreiras para fins de ingresso, através de aprovação em concurso público, estão definidas no Anexo I - Tabelas I e V desta Lei.


§ 3º - A nomenclatura dos cargos e seus respectivos valores nominais para remuneração básica é a constante no Anexo I - Tabela III da presente Lei.



§ 4º – Os cargos de Secretários deste Legislativo têm suas respectivas  remunerações fixadas através de subsídios.



§ 5º - Os cargos constantes do Anexo I - Tabela IV são de provimento efetivo, ocupados por servidores declarados estáveis nos termos do artigo 19 do Ato das Disposições Transitórias da Constituição da República de 1988 e pelo previsto no  artigo 33 da Emenda Constitucional de nº 19 de 04 de junho de 1998. 


§ 6º - Os cargos constantes do Anexo I - Tabela VI desta Lei deverão obrigatoriamente ser preenchidos, em Comissão, por servidores com cargo e lotação em departamento administrativo deste Legislativo.
                         Art. 2º Fica criada a estrutura composta de organograma funcional dos cargos de gestão administrativa desta Edilidade constantes do Anexo III – Tabela II da presente Lei.


   § 1º - Os cargos de Secretários da Câmara Municipal de Guarulhos têm sujeição hierárquica direta com a Mesa Diretora, ficando as Diretorias abaixo relacionadas, subordinadas hierarquicamente às respectivas Secretarias:

Secretaria Chefia de Gabinete:

Diretoria de Assuntos Administrativos

Diretoria de Administração de Pessoal

Secretaria de Assuntos Jurídicos:
Diretoria de Assuntos Jurídicos

Secretaria de Assuntos Legislativos:

Diretoria Técnica de Plenário

Diretoria Legislativa
Secretaria de Assuntos Financeiros:

Diretoria de Assuntos Financeiros

Diretoria de Licitações e Contratos

Diretoria de Assuntos Institucionais:
Assessoria Legislativa Técnica Superior

Diretoria de Eventos e Cerimonial



§ 2º - A Diretoria de Assuntos Institucionais está afeta diretamente à Mesa Diretora, tendo o cargo de Diretor de Assuntos Institucionais status funcional equiparado ao cargo de Secretário, tendo em vista a excepcionalidade da situação jurídica funcional do servidor ocupante.


§ 3º - Fica criada a Assessoria Legislativa Técnica Superior afeta diretamente à Diretoria de Assuntos Institucionais, tendo o cargo de Agente Técnico Legislativo Superior status funcional equiparado ao cargo de Diretor, tendo em vista a excepcionalidade da situação jurídica funcional do servidor ocupante.



§ 4º - Quando das ocorrências das vacâncias dos cargos de Diretor de Assuntos Institucionais e de Agente Legislativo Técnico Superior referidos cargos passarão a denominar-se, respectivamente Secretaria de Assuntos Institucionais e Diretoria de Assuntos Institucionais, com forma de provimento em Comissão e as suas respectivas remunerações fixadas através de subsídios. 
                       Art. 3º Ficam criadas e definidas as carreiras verticais dos seguintes conjuntos de cargos de provimento efetivo, constantes do Anexo I – Tabela V da presente Lei: 

                          I) Agente Técnico Legislativo A
                            Agente Técnico Legislativo B
                            Agente Técnico Legislativo C
                            Agente Técnico Legislativo C
                            Agente Técnico Legislativo E
                            Agente Técnico Legislativo F
                            Agente Técnico Legislativo G;
                         II) Administrador de Rede 

                             Administrador de Rede I

                             Administrador de Rede II



     Administrador de Rede III



     Administrador de Rede IV



     Administrador de Rede V



     Administrador de Rede VI;

                         II) Supervisor de Informática


      Supervisor de Informática I



      Supervisor de Informática II



      Supervisor de Informática III



      Supervisor de Informática IV



      Supervisor de Informática V



      Supervisor de Informática VI;



  IV)Técnico em Informática



     Técnico em Informática I



     Técnico em Informática II



     Técnico em Informática III


                 Técnico em Informática IV



     Técnico em Informática V



     Técnico em Informática VI;



  V)Técnico em Manutenção de Micro


     Técnico em Manutenção de Micro I



     Técnico em Manutenção de Micro II



     Técnico em Manutenção de Micro III



     Técnico em Manutenção de Micro IV



     Técnico em Manutenção de Micro V



     Técnico em Manutenção de Micro VI;



  VI)Encarregado Serviço de Taquigrafia



     Encarregado Serviço de Taquigrafia I;


  VII)Taquígrafo



     Taquígrafo I



     Taquígrafo II;

     



  VIII)Agente Gestor de Pessoas



     Agente Gestor de Pessoas I



     Agente Gestor de Pessoas II



     Agente Gestor de Pessoas III



     Agente Gestor de Pessoas IV



     Agente Gestor de Pessoas V



     Agente Gestor de Pessoas VI;



  IX)Procurador



     Procurador I



     Procurador II



     Procurador III



     Procurador IV



     Procurador V



     Procurador VI;



  X)Tesoureiro


    Tesoureiro I



     Tesoureiro II

                            T esoureiro III

                            Tesoureiro IV

                            Tesoureiro V

                            Tesoureiro VI;


  XI)Assistente Contábil



    Assistente Contábil I



    Assistente Contábil II



    Assistente Contábil III



    Assistente Contábil IV



    Assistente Contábil V



    Assistente Contábil VI;



XII)Encarregado Serviço de Telefonia


     Encarregado Serviço de Telefonia I



     Encarregado Serviço de Telefonia II



     Encarregado Serviço de Telefonia III



     Encarregado Serviço de Telefonia IV



     Encarregado Serviço de Telefonia V



     Encarregado Serviço de Telefonia VI;



   XIII)Oficial de Telefonia



      Oficial de Telefonia I


      Oficial de Telefonia II


      Oficial de Telefonia III


      Oficial de Telefonia IV


      Oficial de Telefonia V


      Oficial de Telefonia VI;



  XIV)Oficial de Serviço de Reprografia


     Oficial de Serviço de Reprografia I


     Oficial de Serviço de Reprografia II


     Oficial de Serviço de Reprografia III


     Oficial de Serviço de Reprografia IV


     Oficial de Serviço de Reprografia V


     Oficial de Serviço de Reprografia VI;



  XV)Atendente de Enfermagem


     Atendente de Enfermagem I


     Atendente de Enfermagem II


     Atendente de Enfermagem III


     Atendente de Enfermagem IV


     Atendente de Enfermagem V


     Atendente de Enfermagem VI;



  XVI)Oficial Técnico em Eletricidade


     Oficial Técnico em Eletricidade I


     Oficial Técnico em Eletricidade II


     Oficial Técnico em Eletricidade III


     Oficial Técnico em Eletricidade IV


     Oficial Técnico em Eletricidade V


     Oficial Técnico em Eletricidade VI; 


  XVII)Oficial Técnico em Telefonia


     Oficial Técnico em Telefonia I


     Oficial Técnico em Telefonia II


     Oficial Técnico em Telefonia III


     Oficial Técnico em Telefonia IV


     Oficial Técnico em Telefonia V


     Oficial Técnico em Telefonia VI;


  XVIII)Operador de Som


     Operador de Som I


     Operador de Som II


     Operador de Som III


     Operador de Som IV


     Operador de Som V


     Operador de Som VI;

   XIX)Administrador de Bens Públicos



     Administrador de Bens Públicos I



     Administrador de Bens Públicos II



     Administrador de Bens Públicos III



     Administrador de Bens Públicos IV



     Administrador de Bens Públicos V



     Administrador de Bens Públicos VI;



  XX)Repórter Fotográfico


     Repórter Fotográfico I


     Repórter Fotográfico II


     Repórter Fotográfico III


     Repórter Fotográfico IV


     Repórter Fotográfico V


     Repórter Fotográfico VI; 


  XXI)Jornalista


     Jornalista I


     Jornalista II


     Jornalista III


     Jornalista IV


     Jornalista V


     Jornalista VI;


  XXII)Oficial de Serviços de Manutenção



     Oficial de Serviços de Manutenção I



     Oficial de Serviços de Manutenção II


                 Oficial de Serviços de Manutenção III



     Oficial de Serviços de Manutenção IV



     Oficial de Serviços de Manutenção V



     Oficial de Serviços de Manutenção VI; e,


 XXIII)Agente de Serviços



     Agente de Serviços I



     Agente de Serviços II



     Agente de Serviços III



     Agente de Serviços IV



     Agente de Serviços V



     Agente de Serviços VI.


 Art. 4º Os cargos relacionados e constantes do Anexo I – Tabela VII Anexo II - Tabelas I e II desta Lei são de livre nomeação e assim demissíveis ad nutum, considerados de confiança.



Art. 5º As atribuições dos cargos integrantes da estrutura administrativa da Câmara Municipal de Guarulhos serão definidas segundo as competências dos respectivos departamentos constantes do Anexo III – Tabela I da presente Lei sendo caso a caso estabelecidas observando-se o grau de complexidade dessas e a formação e experiência profissional de cada servidor lotado no departamento, devendo serem as mesmas fixadas através de Ato da Mesa específico para esse fim.


Art. 6º Os cargos referentes aos Gabinetes dos Senhores Vereadores, constantes do Anexo II – Tabela I da presente Lei, deverão estar sujeitos à verificação e alcance do total remuneratório correspondente a R$ 35.558,03 (trinta e cinco mil, quinhentos e cinqüenta e oito reais e três centavos) mês, por Gabinete de Vereador e dos limites mínimos e máximos de números de cargos de ocupação, considerado para tanto os valores e quantidades mínima e máxima de cargos vigentes em abril de 2009.
            § 1º - O gasto máximo com pessoal por Gabinete de Vereador será reajustado automaticamente sempre que verificada a concessão de reajuste de salários ao funcionalismo municipal e em igual índice, possibilitando a nomeação de no máximo vinte funcionários a critério de cada Vereador, conforme o Anexo II - Tabela I da presente Lei, ainda que não se atinja o referido limite de gasto com pessoal por gabinete.

             § 2º - Excetuam-se dos limites de gastos impostos pela presente Lei os casos em que funcionários detentores de cargos na Administração, cuja forma de provimento não seja em comissão, vierem a ocupar cargo no Gabinete de Vereador, podendo esses servidores optarem pelo vencimento do cargo de que é titular.


              § 3º  – O direito à opção de vencimentos objeto do contido no parágrafo anterior é extensível se os cargos a serem ocupados, naquelas mesmas condições, forem os integrantes do quadro de cargos da Mesa Diretora, das Lideranças ou dos Gabinetes das Vice-Presidências.



Art. 7º A estrutura dos cargos integrantes da Mesa Diretora e dos Gabinetes das Lideranças Partidárias, de Governo e de Oposição com assento no Legislativo é a prevista no Anexo II - Tabela II desta Lei.


Parágrafo único. Fica desde logo autorizado a criação automática de cargo de Agente de Gabinete da Liderança Partidária, sempre que se verificar a ocorrência de nova representação partidária na Edilidade Guarulhense em número superior às existentes na data de entrada em vigor da presente Lei.
                        Art. 8º Fica assegurado o pagamento de gratificação pelo exercício de função, aos servidores ocupantes dos cargos abaixo-relacionados no quantum abaixo também fixado:


Diretor de Assuntos Institucionais 
                               25%              

Diretor de Assuntos Financeiros
                               20%

Diretor de Licitações e Contratos
                               20%

Diretor de Assuntos Jurídicos                                           20%

Diretor Técnico de Plenário

                               20%
Diretor Legislativo                 
                               20%

Diretor de Administração de Pessoal
                               20%

Diretor de Assuntos Administrativos
                               20%

Diretor de Eventos e Cerimonial 

                   20%

Oficial Legislativo NE 1

                               20%
Tesoureiro Chefe



                   20%

Contador Chefe



                   20%
  

Agente Técnico Legislativo A                                          20%

Agente Técnico Parlamentar                                             20%

Gestor Chefe de Processos  de Adm Pessoal                    20%

Gestor Chefe de Processos  Jurídicos                               20%

Gestor Chefe de Serviços  de Informática                        20%

Gestor Chefe de Serviços Administrativos                       20%

Gestor Chefe de Processos  das Comissões                      20%

Gestor Chefe de Processos Legislativos                           20%

Gestor Chefe de Processos de Compras e Licitações       20%

Gestor Chefe de Serviços de Comunicação                      20%

Gestor Chefe de Serviços de TV Câmara                         20%

Gestor Chefe de Serviços de Eventos e Cerimonial         20%

Gestor Chefe  de Auditoria e Controle Interno                 20%

Assessor Parlamentar                                                        20%

Assessor de Plenário                                                         20%

Assessor Financeiro   I                                                      20%


Encarregado de Serviço de Taquigrafia
                    20%

Encarregado de Serviço de Taquigrafia I
                    20%

Procurador 



                               20%
Jornalista





        20%
Agente de Gestão de Pessoas                                            20%


Agente Legislativo Técnico Superior                                20%

Assistente Contábil 


                                20%

Tesoureiro                     



        20%

Médico Perito Chefe




        20%

Presidente da CPLC


                                20%

Procurador 





        20%

Jornalista 





        20%

Agente de Gestão de Pessoas 


        20%

Encarregado de Serviço de Taquigrafia

        20%

Supervisor de Informática



        20%

Taquígrafo





        20%

Administrador de Rede



        20%

Chefia de Serviços de Expediente


        15%

Chefia de Serviços de Protocolo e Arquivo

        15%

Chefia de Serviços de Almoxarifado


        15%
Chefe de Serviços de Patrimônio


        15%



Procurador I




                    15%

Jornalista I





        15%


Agente de Gestão de Pessoas I


        15%


Membro CPLC


                                15%

Pregoeiro Oficial




        15%

Oficial de Serviço de Aud. e Controle Interno
        15%           

Agente Técnico Legislativo B                                           15%

Assessor Financeiro II



        15%

Oficial Legislativo I NE 1 e NE 2

                    15%

Taquígrafo    I    


                                15%

Supervisor de Informática I     
                                15%

Administrador de Rede I                                                    15%

Assistente Contábil I



                     15%

Tesoureiro  I                



         15%
Oficial Legislativo II




         10%


Encarregado de Serviços Reprográficos                             10%

Encarregado de Serviço de Telefonia

         10%

Encarregado de Serviço de Telefonia I a VI

         10%

Agente Técnico Legislativo C
                                 10% 
Oficial Legislativo II
NE 2


                     10%

Administrador de Bens Públicos


         10%


            § 1º - A retribuição pecuniária dos servidores da Câmara Municipal de Guarulhos, compreende ainda, além dos vencimentos constantes do Anexos I - Tabela III, as vantagens pecuniárias abaixo-enumeradas: 
            I – adicional por tempo de serviço;

            II –   sexta e quarta-partes;

            III – 13° salário;

            IV – salário-família;

           V –  ajuda de custo;

           VI – diárias; e

           VII – outras vantagens pecuniárias previstas nesta Lei ou em outras Leis existentes ou que vierem a ser editadas, inclusive gratificações.
            § 2º - Fica instituída a gratificação pelo regime de trabalho de dedicação exclusiva no correspondente a 15% (quinze por cento) do salário base aos servidores ocupantes dos cargos abaixo-relacionados e suas respectivas carreiras:

            I – Taquígrafo;
            II – Encarregado do Serviço de Taquigrafia;               

                       III – Jornalista - 30hs;


IV – Repórter Fotográfico - 30 hs.
           § 3º - Os adicionais e a gratificação mencionados na presente Lei não serão considerados base de cálculo para efeito de apuração de horas extras. 

                       Art. 9º O primeiro acesso promocional para qualquer dos cargos iniciais de carreira só se dará após decorridos 05 (cinco) anos da data de posse do servidor, ficando para os demais casos de servidores, fixado o interstício mínimo de 04 (quatro) anos para a realização dos respectivos concursos de acesso que se darão somente por merecimento, garantindo-se a realização do próximo concurso de acesso em até 180 (cento e oitenta) dias contados a partir da vigência da presente Lei.



Art. 10. Fica criado e instituído no âmbito da Administração da Câmara Municipal de Guarulhos o programa de estágio remunerado para jovens alunos do ensino universitário do Município.



§ 1º - Fica o Poder Legislativo da cidade de Guarulhos autorizado a celebrar convênios com entidades de ensino médio e superior, públicas e/ou privadas, que demonstrarem interesse quanto à contratação de estagiários para diversas áreas de comprovada necessidade, nos termos do disposto no presente artigo. 

                        § 2º - A realização de convênio de estágio dar-se-á mediante a celebração de Termo de Ajuste entre o estagiário e a Edilidade Guarulhense, devendo participar obrigatoriamente como interveniente, a instituição de ensino que o estudante encontra-se matriculado. 
                        § 3º - A realização de estágio far-se-á somente com alunos que estiverem cursando os 2 (dois) últimos anos dos estabelecidos para o curso médio e para o curso  superior correspondentes, devendo ainda residirem no Município. 
                        § 4º - O estagiário deverá ser selecionado.


§ 5º - No caso de candidatos que tiverem empate nos quesitos de seleção, terão prioridade aqueles, na ordem abaixo, desde que atendam aos seguintes quesitos:
                        I) histórico escolar – média aritmética e assiduidade; e,


 II) menor renda familiar.
                        § 6º - A contratação de estagiários será efetuada, atendendo aos prazos e às condições estabelecidas na Legislação Federal respectiva . 

                        § 7º - O estágio exercido nos termos desta Lei, não cria vínculo empregatício de qualquer natureza e o estagiário receberá a título de contraprestação dos serviços, na forma de Bolsa-Auxílio, a quantia equivalente ao mínimo fixado na legislação federal respectiva, vedada a possibilidade de realização de horas excedentes. 



§ 8º - Por Ato da Mesa Diretora, o Poder Legislativo da cidade de Guarulhos baixará regulamento disciplinador que permita a consecução do disposto no presente artigo.

           Art. 11. As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de verbas próprias, consignadas em Orçamento, suplementadas se necessário.
           Art. 12. O preenchimento dos cargos constantes desta Lei ficam condicionados à observância dos dispositivos pertinentes da Lei de Responsabilidade Fiscal e da Emenda Constitucional de nº 25 de 2000.

                       Art. 13. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando alteradas naquilo que especificamente contrariar e assim re-ratificadas em todos os seus termos a Resolução nº 369 de 30 de dezembro de 2004 alterada pela Resolução nº 379 de 1º de junho de 2006; Resolução nº 380 de 08 de junho de 2006; Resolução 382 de 26 de dezembro de 2996; e pela Resolução nº 383 de 13 de março de 2007 bem assim a Lei Municipal nº 6372 de 29 de abril de 2008;  Lei Municipal nº 6373 de 29 de abril de 2008; Lei Municipal nº 6374 de 29 de abril de 2008;  Lei Municipal nº 6414 de 15 de setembro de 2008; e, Lei Municipal nº 6415 de 15 de setembro de 2008, revogadas as demais disposições em contrário.






   Sala das Sessões,     maio de 2009.








     ALAN NETO








        Presidente
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

                                                                      Senhores Vereadores, estamos propondo à discussão a presente proposta de reforma administrativa desta Edilidade, posto que necessária para melhoria na prestação dos serviços desta Instituição e, principalmente, para melhoria na prestação das atribuições parlamentares que nos são conferidas por lei.







Somos sabedores que as várias tentativas de promoção de reformas desta estrutura nos últimos anos não tiveram o condão de alcançar todas as necessidades desta Casa de Leis, acabando por gerar outras distorções, erros, omissões, a exemplo do experimentado pelos servidores não efetivos, gerando gradativa deterioração na qualidade dos serviços que se presta. 






Por outro lado, exige-se cada dia mais uma atuação mais célere e combativa dos Senhores Edis, pela sociedade, impondo a necessidade de melhor alocação de recursos do orçamento público e, assim, em decorrência, a fiscalização permanente da execução orçamentária, a eleição das prioridades para implementação de políticas públicas, a ampla e profunda discussão dos problemas e das soluções pretendidas, ensejando desta forma que tenhamos condições de desenvolvimento de nossos mandatos de modo a ter respaldo pelo setor da Administração para tanto.






Com a reforma pretendida, estaremos a seguir implementando uma completa revisão dos processos e procedimentos internos, bem assim inaugurando ainda uma política de pessoal, estabelecendo diretrizes de trabalho, de aperfeiçoamento profissional, de qualificação, de estímulo, tendo a certeza que viremos então a encontrar a eficiência e eficácia na prestação dos serviços.







Nesta propositura restam introduzidas as carreiras para os diversos cargos da Administração, indicando-se seus respectivos inícios e alcance, garantindo doravante a progressão vertical ao longo do tempo, periodicamente, mediante concurso interno de provas e títulos, estimulando o contínuo aperfeiçoamento do profissional servidor.







Para os servidores antigos desta Casa de Leis, cujos cargos e suas respectivas situações jurídicas individuais impedem a sua promoção, estamos revendo os valores nominais dos salários bases, fazendo-os coadunar com os cargos de carreira, novos e antigos, restabelecendo o equilíbrio afetado ao longo desses últimos vinte anos, devolvendo-lhes a dignidade funcional com certeiro reflexo no desenvolvimento de suas respectivas atribuições.


Outros cargos de provimento em comissão na estrutura administrativa restaram criados, extintos ou transformados atendidos os ditames da lei, de modo a permitir a perfeita integração e harmonia entre o fator técnico e o político profissional nas atividades laborais inerentes a este Poder Legislativo.







O impacto financeiro com as alterações introduzidas pela presente lei já restavam provisionadas em nosso orçamento e previstas no plano plurianual e na lei de diretrizes orçamentárias, considerando-se ainda o fato que muitos dos cargos extintos e/ou transformados
já tinham ocupantes com seu respectivo ônus financeiro de folha de pagamento, vindo na nova estrutura a sofrer então “adequação”, com reduzido impacto dos valores de despesas. No mesmo sentido, a ocupação dos novos cargos das novas carreiras que se introduz, deverão ocorrer mediante a realização de concurso público, após a contratação de entidade/empresa para tal fim, demandando considerável tempo ainda para sua efetivação, postergando e certamente reduzindo seu impacto para o corrente exercício. De se considerar ainda que nossas despesas com pessoal 
encontram-se abaixo do limite máximo possível previsto em lei resguardado tais limites pelo impeditivo legal contido no artigo 11 do presente diploma legal, sendo certo que dos valores tidos como orçamento possível para esse Legislativo no corrente exercício, certamente estaremos bem abaixo de seu alcance.







Estamos ainda implantando o programa de estágio remunerado para jovens matriculados em cursos de nível médio e superior em nosso Município, vindo a propiciar o ingresso do estudante carente no mercado de trabalho ao tempo que possibilitamos, com o pagamento de bolsa auxílio que o mesmo possa concluir com tranqüilidade seus estudos.







Sabemos, contudo, que a reforma administrativa ora proposta demandará ainda ajustes frequentes para fins de implementar as correções que se fazem necessárias e que se acumulam há mais de vinte anos e que dependem de certo tempo para se efetivarem. 

                                                                       Por outro lado, sabemos também que no corrente ano cerca de 10% do pessoal da administração completam tempo de serviço e manifestam interesse em pedir suas respectivas aposentadorias. Para os próximos três anos cerca de 15% de nosso quadro administrativo também deverão completar o tempo de contribuição e a idade mínima para a concessão do mesmo benefício. A redução de servidores nessa condição ensejará a redução de nossa folha de pagamento em cerca de 25% restando garantida o custeio dos novos cargos ora criados nessa nova estrutura funcional.







De lembrarmos ainda que cerca de 85% dos servidores da administração têm seus cargos questionados junto ao Poder Judiciário, aguardando o julgamento de um último recurso que poderá lhes serem desfavorável, impondo que se adotem medidas preventivas amplas de modo a estarmos preparados para a mantença da continuidade da prestação de nossos serviços.






Isto posto, com os gravames técnicos, jurídicos e de toda a ordem, necessária a aprovação nos moldes apresentados da presente propositura, instituindo uma nova estrutura organizacional e administrativa para a Edilidade com condições de implantação ao tempo e modo das necessidades deste Legislativo, motivo pelo qual rogamos o apoio necessário e imprescindível dos nobres Pares. 






Sala das Sessões,    maio de 2009.









ALAN NETO









   Presidente
ANEXO  I  -  TABELA  I

CARGOS DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

	QT
	CARGO
	NE
	PROFISSÃO
	PROVIMENTO
	ACESSO

	01
	Secretario Chefe de Gabinete
	1
	--
	Comissão
	--

	01 
	Secretario de Assuntos Jurídicos
	1
	Advogado
	Comissão
	--

	01
	Secretario de Assuntos Legislativos
	1
	--
	Comissão
	--

	01  
	Secretario de Assuntos Financeiros
	1
	--
	Comissão
	--

	01
	Diretor de Assuntos  Institucionais
	1
	-
	Efetivo
	Transforma  na Vacância  em Secretaria de Assuntos Institucionais de Provimento em Comissão

	01
	Diretor de Assuntos Financeiros
	1
	Adm/Economista
	Comissão
	--

	01
	Diretor de Licitações e Contratos
	1
	--
	Comissão
	--

	01
	Diretor Técnico de Plenário
	1
	--
	Comissão
	--

	01
	Diretor Legislativo
	1
	--
	Efetivo
	Transforma na Vacância em Provimento em Comissão

	01
	Diretor de Administração de Pessoal
	1
	--
	Comissão
	--

	01
	Diretor de Assuntos Administrativos
	1
	--
	Efetivo
	Transforma na Vacância em Provimento em Comissão

	01
	Diretor de Assuntos Jurídicos
	1
	Advogado
	Comissão
	--

	01
	Diretor de Eventos e Cerimonial
	1
	--
	Efetivo
	Transforma na Vacância em Provimento em Comissão

	01
	Agente Legislativo Técnico Superior
	1
	--
	Efetivo
	Transforma na Vacância em Diretoria de Assuntos Institucionais de Provimento em Comissão

	01
	Gestor Chefe de Processos Jurídicos
	0
	--
	Comissão
	--

	01
	Gestor Chefe de Serviços de  Informática
	0
	--
	Comissão
	--

	01
	Gestor Chefe de Auditoria e  Controle Interno
	0
	--
	Comissão
	--

	01
	Gestor Chefe de Serviços Administrativos
	0
	--
	Comissão
	--

	01
	Gestor Chefe de Processos de Administração de Pessoal
	0
	--
	Comissão
	--

	01
	Gestor Chefe de Processos das Comissões
	0
	--
	Comissão
	--

	01
	Gestor Chefe de Processos Legislativos
	0
	--
	Comissão
	--

	01
	Gestor Chefe de Serviços de Comunicação
	0
	--
	Comissão
	--

	01
	Gestor Chefe de Serviços de TV Câmara
	0
	--
	Comissão
	--

	01
	Gestor Chefe de Serviços de Eventos e Cerimonial
	0
	--
	Comissão
	--

	06
	Assessor Legislativo 
	0
	--
	Comissão
	--

	36
	Assessor Legislativo  I
	0
	--
	Comissão
	--

	10
	Assessor Legislativo II
	0
	--
	Comissão
	--

	10
	Assessor Legislativo III
	0
	--
	Comissão
	--

	10
	Assessor Legislativo IV
	0
	--
	Comissão
	--

	03
	Assessor de Plenário
	0
	--
	Comissão
	--

	06
	Assessor Parlamentar
	0
	--
	Comissão
	--

	01
	Assessor Financeiro I
	0
	--
	Comissão
	--

	01
	Assessor Financeiro II
	0
	--
	Comissão
	--

	01  
	Presidente de CPLC
	0
	--
	Comissão
	--

	01
	Pregoeiro Oficial
	0
	--
	Comissão
	--

	02  
	Membros de CPLC
	0
	--
	Comissão
	--

	02 
	Oficial de Serviço de Auditoria e Controle Interno
	0
	--
	Comissão
	--

	01 
	Tesoureiro Chefe
	  0
	--
	Comissão 
	--

	01
	Contador Chefe
	1
	Contador
	Comissão
	--

	01
	Médico Perito Chefe
	1
	Médico
	Comissão
	--

	01
	Chefe de Serviços Reprográficos
	0
	--
	Comissão
	--

	02
	Chefe de Serviços de Expediente
	0
	--
	Comissão
	--

	01
	Chefe de Serviços de Protocolo e Arquivo
	0
	--
	Comissão
	--

	01
	Chefe de Serviços de Almoxarifado
	0
	--
	Comissão
	--

	01
	Chefe de Serviços de Patrimônio
	0
	--
	Comissão
	--

	03
	Oficial Legislativo 
	1
	--
	Efetivo
	Sem Acesso/Extingue Vacância

	01
	Oficial Legislativo I
	1
	--
	Efetivo
	Sem Acesso/Extingue Vacância

	01
	Oficial Legislativo  I
	2
	--
	Efetivo
	Sem Acesso/Extingue Vacância

	02
	Oficial Legislativo II
	2
	--
	Efetivo
	Sem  Acesso/Extingue Vacância

	02
	Oficial Legislativo III
	1
	--
	Efetivo
	Sem Acesso//Extingue Vacância

	01
	Oficial Legislativo III
	3
	--
	Efetivo
	Sem Acesso/Extingue Vacância

	11
	Oficial Legislativo IV
	2
	--
	Efetivo
	Sem Acesso/Extingue Vacância

	03
	Oficial Legislativo IV
	3
	--
	Efetivo
	Sem Acesso//Extingue Vacância

	12
	Oficial Legislativo V
	3
	--
	Efetivo
	Sem Acesso/Extingue Vacância

	02
	Oficial Legislativo V    
	4
	--
	Efetivo
	Sem Acesso/Extingue Vacância

	11
	Oficial Legislativo VI
	4
	-
	Efetivo
	Sem Acesso/Extingue Vacância

	12
	Oficial Legislativo VII
	4
	--
	Efetivo
	Sem Acesso/Extingue Vacância

	02
	Oficial de Serviço de Manutenção
	4
	Pedreiro e Encanador
	Efetivo
	--

	02
	Oficial de Serviço de Manutenção  I
	4
	Pedreiro e Encanador
	Efetivo
	Oficial de Serviço Manutenção

	02
	Oficial de Serviço de Manutenção  II
	4
	Pedreiro e Encanador
	Efetivo
	Oficial de Serviço Manutenção  I

	02
	Oficial de Serviço de  Manutenção  III
	4
	Pedreiro e Encanador
	Efetivo
	Oficial de Serviço Manutenção II

	02
	Oficial de Serviço de Manutenção  IV
	4
	Pedreiro e Encanador
	Efetivo
	Oficial de Serviço Manutenção III

	02
	Oficial de Serviço de Manutenção V
	4
	Pedreiro e Encanador
	Efetivo
	Oficial de Serviço Manutenção  IV

	02
	Oficial de Serviço de Manutenção  VI
	4
	Pedreiro e Encanador
	Efetivo
	Oficial de Serviço  Manutenção V

	01
	Oficial de Manutenção
	4
	Pedreiro e Encanador
	Efetivo
	Sem Acesso/Extingue Vacância

	01
	Jornalista 30 hs
	2
	--
	Efetivo
	Sem Acesso/Extingue Vacância

	01
	Repórter Fotográfico 30 hs
	4
	--
	Efetivo
	Sem Acesso/Extingue Vacância

	02
	Repórter Fotográfico  20 hs
	2
	--
	Efetivo
	--

	02
	Repórter Fotográfico I  20 hs
	2 
	--
	Efetivo
	Repórter Fotográfico

	02
	Repórter Fotográfico II  20 hs
	2
	--
	Efetivo
	Repórter Fotográfico I

	02
	Repórter Fotográfico III 20 hs
	2
	--
	Efetivo
	Repórter Fotográfico II

	02
	Repórter Fotográfico IV 20 hs
	2
	--
	Efetivo
	Repórter Fotográfico III

	02
	Repórter Fotográfico V 20 hs
	2
	--
	Efetivo
	Repórter Fotográfico IV

	02
	Repórter Fotográfico VI 20 hs
	2
	--
	Efetivo
	Repórter Fotográfico V

	03
	Agente de Comunicação 25 hs
	4
	--
	Efetivo
	Sem Acesso/Extingue Vacância

	07
	Agente de Segurança
	4
	--
	Efetivo
	Sem Acesso//Extingue Vacância

	30
	Agente Técnico Legislativo A
	1
	--
	Efetivo
	--

	30
	Agente Técnico Legislativo B
	1
	--
	      Efetivo
	Agente Técnico Legislativo A

	30
	Agente Técnico Legislativo C
	1
	--
	Efetivo
	Agente Técnico Legislativo B

	30
	Agente Técnico Legislativo D
	1
	--
	Efetivo
	Agente Técnico Legislativo C

	30
	Agente Técnico Legislativo E
	1
	--
	Efetivo
	Agente Técnico Legislativo D

	26
	Agente Técnico Legislativo F
	1
	--
	Efetivo
	Agente Técnico Legislativo E

	01
	Agente Técnico Legislativo F 
	2
	--
	Efetivo
	Agente Técnico Legislativo E/Na vacância NE 1

	03
	Agente Técnico Legislativo F
	4
	--
	Efetivo
	Agente Técnico Legislativo E/Na Vacância NE 1

	30
	Agente Técnico Legislativo G
	1
	--
	Efetivo
	Agente Técnico Legislativo F

	01
	Supervisor de Informática
	1
	--
	Efetivo
	--

	01
	Supervisor de Informática I
	1
	--
	Efetivo
	Supervisor de Informática

	01
	Supervisor de Informática II
	1
	--
	Efetivo
	Supervisor de Informática I

	01
	Supervisor de Informática III
	1
	--
	Efetivo
	Supervisor de Informática II

	01
	Supervisor de Informática IV
	1
	--
	Efetivo
	Supervisor de Informática III

	01
	Supervisor de Informática V
	1
	-
	Efetivo
	Supervisor de Informática IV

	01
	Supervisor de Informática VI
	1
	--
	Efetivo
	Supervisor de Informática V

	08
	Agente Técnico Parlamentar
	1
	Advogado
	Efetivo
	--

	03
	Agente Técnico Parlamentar 
	1
	Economista
	Efetivo
	--

	01
	Agente Técnico Parlamentar   
	1
	Engenheiro
	Efetivo
	--

	01
	Agente Técnico Parlamentar
	1
	Pedagogo
	Efetivo
	--

	01
	Agente Técnico Parlamentar
	1
	Médico/Sanitarista/Biólogo/Dentista
	Efetivo
	--

	01
	Agente Técnico Parlamentar 
	1
	Sociólogo/

C Sociais/Assistente Social
	Efetivo
	--

	01
	Agente Técnico Parlamentar 
	1
	Eng.Ambientalista
	Efetivo
	--

	01
	Encarregado de Serviço de Taquigrafia
	1
	--
	      Efetivo
	--

	01
	Encarregado de Serviço de Taquigrafia I
	1
	--
	Efetivo
	Enc Serviço de Taquigrafia

	01
	Agente Gestor de Pessoas
	1
	Ass. Social
	Efetivo 
	--

	01
	Agente Gestor de Pessoas I
	1
	Ass. Social
	Efetivo
	Agente Gestor de Pessoas

	01
	Agente Gestor  de Pessoas II
	1
	Ass. Social
	Efetivo
	Agente Gestor de Pessoas I

	01
	Agente Gestor de Pessoas III
	1
	Ass. Social
	Efetivo
	Agente Gestor  de Pessoas II

	01
	Agente Gestor de Pessoas  IV
	1
	Ass. Social
	Efetivo
	Agente Gestor de Pessoas III

	01
	Agente Gestor de Pessoas V
	1
	Ass. Social
	Efetivo
	Agente Gestor de Pessoas IV

	01
	Agente Gestor de Pessoas VI
	1
	Ass. Social
	Efetivo
	Agente Gestor de Pessoas V

	04 
	Jornalista 20 hs
	1
	Jornalista
	Efetivo
	--

	04
	Jornalista 20 hs I
	1
	Jornalista
	Efetivo
	Jornalista 20 hs

	04
	Jornalista 20 hs II
	1
	Jornalista
	Efetivo
	Jornalista 20 hs I

	04
	Jornalista 20 hs  III
	1
	Jornalista
	Efetivo
	Jornalista 20 hs II

	04
	Jornalista 20 hs IV
	1
	Jornalista
	Efetivo
	Jornalista 20 hs III

	04
	Jornalista 20 hs V
	1
	Jornalista
	Efetivo
	Jornalista 20 hs IV

	04
	Jornalista 20hs  VI
	1
	Jornalista
	Efetivo
	Jornalista 20hs V

	03
	Assistente Contábil 
	1
	Contabili-dade/Adm
	Efetivo 
	--

	03
	Assistente Contábil   I
	1
	Contabili-dade/Adm
	Efetivo
	Assistente Contábil

	03
	Assistente Contábil  II
	1
	Contabili-dade/Adm
	Efetivo
	Assistente Contábil  I

	03
	Assistente Contábil   III
	1
	Contabili-dade/Adm
	Efetivo
	Assistente Contábil   II

	03
	Assistente Contábil  IV
	2
	--
	Efetivo
	Assistente Contábil  III

	03 
	Assistente Contábil  V  
	2
	--
	Efetivo
	Assistente Contábil  IV

	03 
	Assistente Contábil  VI
	2
	--
	Efetivo
	Assistente Contábil  V

	02
	Tesoureiro   
	1
	--
	Efetivo 
	--

	02
	 Tesoureiro    I
	1
	--
	Efetivo 
	Tesoureiro

	02
	 Tesoureiro    II 
	1
	--
	Efetivo
	Tesoureiro    I

	02
	 Tesoureiro    III
	2
	--
	Efetivo
	Tesoureiro     II

	02
	 Tesoureiro    IV
	2
	--
	Efetivo
	Tesoureiro     III

	02
	 Tesoureiro    V
	2
	--
	Efetivo
	Tesoureiro     IV

	02
	Tesoureiro   VI
	2
	--
	Efetivo 
	Tesoureiro    V

	07
	Taquígrafo
	1
	--
	Efetivo
	--

	07
	Taquígrafo I
	1
	--
	Efetivo
	Taquígrafo

	07
	Taquigrafo II
	1
	--
	Efetivo
	Taquígrafo I

	04
	Procurador   30 hs.
	1
	Advogado
	Efetivo
	--

	04
	Procurador I 30 hs
	1
	Advogado
	Efetivo
	Procurador

	04
	Procurador II 30 hs.
	1
	Advogado
	Efetivo
	Procurador  I

	04
	Procurador III 30 hs.
	1
	Advogado
	Efetivo
	Procurador II

	04
	Procurador IV 30 hs
	  1
	Advogado
	Efetivo
	Procurador III

	04
	Procurador V 30  hs.
	  1 
	Advogado
	Efetivo
	Procurador IV

	04
	Procurador VI 30 hs.
	1
	Advogado
	Efetivo
	Procurador V

	01
	Administrador de Rede
	1
	--
	Efetivo
	--

	01
	Administrador de Rede I
	1
	--
	Efetivo
	Administrador de Rede

	01
	Administrador de Rede II
	1
	--
	Efetivo
	Administrador de Rede I

	01
	Administrador de Rede III
	2
	--
	Efetivo
	Administrador de Rede II

	01
	Administrador de Rede IV
	2
	--
	Efetivo
	Administrador de Rede III

	01
	Administrador de Rede V
	2
	--
	Efetivo
	Administrador de Rede IV

	01
	Administrador de Rede VI
	2
	--
	Efetivo
	Administrador de Rede V

	01
	Encarregado de Serviço de Telefonia
	2
	--
	Efetivo
	--

	01
	Encarregado de Serviço de Telefonia I
	2
	--
	Efetivo
	Encarregado de Serviço de Telefonia

	01
	Encarregado de Serviço de Telefonia II
	2
	--
	Efetivo
	Encarregado de Serviço de Telefonia I

	01
	Encarregado de Serviço de Telefonia III
	2
	--
	Efetivo
	Encarregado de Serviço de Telefonia II

	01
	Encarregado Serviço de Telefonia IV
	2
	--
	Efetivo
	Encarregado Serviço Telefonia III

	01
	Encarregado Serviço  de Telefonia  V
	2
	--
	Efetivo
	Encarregado Serviço Telefonia IV

	01
	Encarregado Serviço de Telefonia VI
	2
	--
	Efetivo
	Encarregado Serviço Telefonia V

	02
	Operador de Som 
	2
	--
	Efetivo
	--

	02
	Operador de Som  I
	2
	--
	Efetivo
	Operador de Som

	02
	Operador de Som  II
	2
	--
	Efetivo
	Operador de Som I

	02
	Operador de Som   III
	2
	--
	Efetivo
	Operador de Som  II

	02
	Operador de Som  IV
	2
	--
	Efetivo
	Operador de Som  III

	02
	Operador de Som  V
	2
	--
	Efetivo
	Operador de Som  IV

	02
	Operador de Som   VI
	2
	--
	Efetivo
	Operador de Som V

	03
	Oficial de Serviços  Reprográficos
	  2
	--
	Efetivo
	Encarregado Serviços Reprográficos

	03
	Oficial de Serviços Reprográficos I
	 2
	--
	Efetivo
	Oficial Serviços Reprográficos

	03
	Oficial de Serviços  Reprográficos II
	 2
	--
	Efetivo
	Oficial  Serviços Reprográficos I

	03
	Oficial de Serviços Reprográficos III
	 2
	--
	Efetivo
	Oficial  Serviços Reprográficos II

	03
	Oficial de Serviços Reprográficos IV
	 2
	--
	Efetivo
	Oficial Serviços Reprográficos III

	03
	Oficial de Serviços Reprográficos V
	 2
	--
	Efetivo
	Oficial Serviços Reprográficos IV

	03
	Oficial de Serviços Reprográficos VI
	 2
	--
	Efetivo
	Oficial Serviços Reprográficos V

	02
	Atendente de Enfermagem  25 hs
	2
	--
	Efetivo
	--

	02
	Atendente de Enfermagem I  25 hs
	2
	--
	Efetivo
	Atendente Enfermagem I

	02
	Atendente de Enfermagem II 25 hs
	2
	--
	Efetivo
	Atendente de Enfermagem II

	02
	Atendente de Enfermagem III 25 hs
	2
	--
	Efetivo
	Atendente de Enfermagem III

	02
	Atendente de Enfermagem IV  25 hs
	2
	--
	Efetivo
	Atendente de Enfermagem IV

	02
	Atendente de Enfermagem V  25 hs
	2
	--
	Efetivo
	Atendente de Enfermagem V

	02
	Atendente de Enfermagem VI  25 hs
	2
	--
	Efetivo
	Atendente de Enfermagem VI

	06
	Oficial de  Telefonia  25 hs
	2
	--
	Efetivo
	--

	06
	Oficial de Telefonia  I  25 hs
	2
	--
	Efetivo
	Oficial de Telefonia

	06
	Oficial de Telefonia II  25 hs
	2
	--
	Efetivo
	Oficial de Telefonia I

	06
	Oficial de Telefonia  III 25 hs
	2
	--
	Efetivo
	Oficial de Telefonia II

	06
	Oficial de Telefonia  IV 25 hs
	2
	--
	Efetivo
	Oficial de Telefonia III

	06
	Oficial de Telefonia V 25 hs
	2
	--
	Efetivo
	Oficial de Telefonia IV

	06
	Oficial de Telefonia VI 25 hs
	2
	--
	Efetivo
	Oficial de Telefonia V

	02
	Administrador de Bens Públicos
	2
	--
	Efetivo
	--

	02
	Administrador de Bens Públicos I
	2
	--
	Efetivo
	Administrador de Bens Públicos

	02
	Administrador de Bens Públicos II
	2
	--
	Efetivo
	Administrador de Bens Públicos I

	02
	Administrador de Bem Público III
	2
	--
	Efetivo
	Administrador de Bens Públicos II

	02
	Administrador de Bens Públicos IV
	2
	--
	Efetivo
	Administrador de Bens Públicos III

	02
	Administrador de Bens Públicos V
	2
	--
	Efetivo
	Administrador de Bens Públicos IV

	02
	Administrador de Bens Públicos VI
	2
	--
	Efetivo
	Administrador de Bens Públicos V

	01
	Técnico em Informática
	2
	--
	Efetivo
	--

	01
	Técnico em Informática I
	2
	--
	Efetivo
	Técnico em Informática

	01
	Técnico em Informática II
	2
	--
	Efetivo
	Técnico em Informática I

	01
	Técnico em Informática III
	2
	--
	Efetivo
	Técnico em Informática II

	01
	Técnico em Informática IV
	2
	--
	Efetivo
	Técnico em Informática III

	01
	Técnico em Informática V
	2
	--
	Efetivo
	Técnico em Informática IV

	01
	Técnico em Informática VI
	2
	--
	Efetivo
	Técnico em Informática V

	02
	Técnico em Manutenção de Micro
	2
	--
	Efetivo
	--

	02
	Técnico em Manutenção de Micro I
	2
	--
	Efetivo
	Técnico em Manutenção de Micro

	02
	Técnico em Manutenção de Micro II
	2
	--
	Efetivo
	Técnico em Manutenção de Micro I

	02
	Técnico em Manutenção de Micro III
	2
	--
	Efetivo
	Técnico em Manutenção de Micro II

	02
	Técnico em Manutenção Micro IV
	2
	--
	Efetivo
	Técnico em Manutenção de Micro III

	02
	Técnico em Manutenção de Micro V
	2
	--
	Efetivo
	Técnico em Manutenção de Micro IV

	02
	Técnico em Manutenção de Micro VI
	2
	--
	Efetivo
	Técnico em Manutenção de Micro V

	 01
	Oficial Técnico em Eletricidade 
	  2
	Técnico Eletricista
	Efetivo
	--

	 01
	Oficial Técnico em Eletricidade I
	  2
	Técnico Eletricista
	Efetivo
	Oficial Técnico de Eletricidade

	 01
	Oficial Técnico em Eletricidade II
	  2
	Técnico Eletricista
	Efetivo
	Oficial Técnico de Eletricidade I

	 01
	Oficial Técnico de Eletricidade III
	  2
	Técnico Eletricista
	Efetivo
	Oficial Técnico de Eletricidade II

	 01
	Oficial Técnico de Eletricidade IV
	  2
	Técnico Eletricista
	Efetivo
	Oficial Técnico de Eletricidade III

	 01
	Oficial Técnico de Eletricidade V
	  2
	Técnico Eletricista
	Efetivo
	Oficial Técnico de Eletricidade IV

	 01
	Oficial Técnico de Eletricidade VI
	  2
	Técnico Eletricista
	Efetivo
	Oficial Técnico de Eletricidade V

	01
	 Oficial Técnico em Telefonia
	2
	Técnico em Telefonia
	Efetivo
	--

	01
	Oficial Técnico em Telefonia I
	2
	Técnico em Telefonia
	       Efetivo
	Oficial Técnico de Telefonia

	01
	Oficial Técnico em Telefonia II
	2
	Técnico em Telefonia
	 Efetivo
	Oficial Técnico de Telefonia I

	01
	Oficial Técnico em Telefonia III
	2
	Técnico em Telefonia
	Efetivo
	Oficial Técnico de Telefonia II

	01
	Oficial Técnico de Telefonia IV
	2
	Técnico em Telefonia
	Efetivo
	Oficial Técnico de Telefonia III

	01
	Oficial Técnico de Telefonia V
	2
	Técnico em Telefonia
	Efetivo
	Oficial Técnico de Telefonia IV

	01
	Oficial Técnico de Telefonia VI
	2
	Técnico em Telefonia
	Efetivo
	Oficial Técnico de Telefonia V

	04
	 Agente de Serviços
	2
	--
	Efetivo
	--

	04
	 Agente de Serviços I
	2
	--
	Efetivo
	Agente de Serviços

	04
	 Agente de Serviços II
	2
	--
	Efetivo
	Agente de Serviços I

	04
	 Agente de Serviços III
	2
	--
	Efetivo
	Agente de Serviços II

	04
	 Agente de Serviços IV
	2
	--
	Efetivo
	Agente de Serviços III

	04
	 Agente de Serviços V
	2
	--
	Efetivo
	Agente de Serviços IV

	04
	 Agente de Serviços VI
	2
	--
	Efetivo
	Agente de Serviços V


                                                  ANEXO I    -    TABELA II 

QUADRO DEMONSTRATIVO DAS MUDANÇAS E DA NOVA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

SITUAÇÃO ATUAL  (De:)                                SITUAÇÃO NOVA EM MUDANÇA (Para:)

Qtd.                Denominação                                                           Qtd.                Denominação

--                                                                                        01 Secretário Chefe de Gabinete
--                                  
01 Secretário de Assuntos Financeiros

01  Secretário Legislativo Especial
01 Secretário de Assuntos Legislativos

01  Secretário de Assuntos Jurídicos
01 Secretário de Assuntos Jurídicos
01  Diretor de Assuntos Administrativos
01 Diretor de Assuntos Administrativos

01  Diretor de Plenário
01 Diretor de Assuntos Institucionais

01  Diretor de Gabinete                                                           --
--
01 Diretor Técnico de Plenário
                                                                                                01  Diretor de Programação Financeira
01 Diretor de Assuntos Financeiros
01  Diretor de Cerimonial
01 Diretor de Cerimonial e Eventos
01  Diretor de Administração de Pessoal
01 Diretor de Administração de Pessoal

01  Diretor de Assuntos Jurídicos
01 Diretor de Assuntos Jurídicos
01  Diretor Legislativo
01 Diretor Legislativo
01  Diretor de Licitações e Contratos
01 Diretor de Licitações e Contratos
08  Gerente de Diretoria
--

01  Gerente de Informática
--

--
01 Gestor Chefe de Processos Jurídicos
-- 
01 Gestor Chefe de Serviços de Informática

--
01 Gestor Chefe de Serviços Administrativos
--
01 Gestor Chefe de Processos de Adm. Pessoal

--
01 Gestor Chefe de Processos das Comissões

01  Coordenador de Elaboração de Atas
01 Gestor Chefe de Processos Legislativos

01  Coordenador de Controle Interno
01 Gestor Chefe de Auditoria e Controle Interno

01  Assistente de CPLC
--
--
01 Gestor Chefe de Serviços de Comunicação

--
01 Gestor Chefe de Serviços de TV Câmara
--
01 Gestor Chefe de Serviços Eventos e Cerimonial

--
06 Assessor Legislativo

--
36 Assessor Legislativo I

--
10 Assessor Legislativo II

--
10 Assessor Legislativo III

--
10 Assessor Legislativo IV

02  Assessor de Imprensa
--

03  Agente Legislativo Técnico Superior
01 Agente Legislativo Técnico Superior

03  Agente Legislativo Técnico Superior 
--

--
06 Assessor Parlamentar

--
03 Assessor de Plenário

--
01 Assessor Financeiro I
--
01 Assessor Financeiro II

--
01  Presidente de CPLC
01 Presidente de CPLC

--
02 Membros de CPLC
--
01 Pregoeiro Oficial

--
02 Oficial de Serviço de Aud.e Controle Interno

01  Procurador Chefe
--

01  Tesoureiro
01 Tesoureiro Chefe

01  Contador
01 Contador Chefe

01  Médico
01 Médico Perito Chefe

01  Encarregado de Serviços Reprográficos
01 Chefe de Serviços Reprográficos

--
02 Chefe de Serviços de Expediente
--
01 Chefe de Serviços de Protocolo e Arquivo

--
01 Chefe de Serviços de Almoxarifado

--
01 Chefe de Serviços de Patrimônio

--
16 Agente Técnico Parlamentar
10  Agente Técnico Legislativo A
30 Agente Técnico Legislativo A

10  Agente Técnico Legislativo B
30 Agente Técnico Legislativo B
20  Agente Técnico Legislativo C
30 Agente Técnico Legislativo C
15  Agente Técnico Legislativo D
30 Agente Técnico Legislativo D

10  Agente Técnico Legislativo E
30 Agente Técnico Legislativo E
10  Agente Técnico Legislativo F 
26 Agente Técnico Legislativo F 
03  Agente Técnico Legislativo F NE 3
03 Agente Técnico Legislativo F NE 3
01  Agente Técnico Legislativo F NE 2                                     01 Agente Técnico Legislativo F NE 2

20  Agente Técnico Legislativo G
30 Agente Técnico Legislativo G

01  Supervisor de Suporte
--

01  Supervisor de Desenvolvimento
--

01  Supervisor de Rede
--

03  Auxiliar Técnico de Informática
--

01  Técnico de Informática vago
01 Técnico de Informática

--
01 Técnico de Informática I

--
01 Técnico de Informática II

01  Técnico de Informática II  vago
01 Técnico de Informática III

--
01 Técnico de Informática IV

--  
01 Técnico de Informática V

01  Técnico de Informática I
01 Técnico de Informática VI
01  Técnico de Manutenção de Microcomputador vago
02 Técnico de Manutenção de Micro
--
02 Técnico de Manutenção de Micro I

01  Técnico de Manutenção de Microcomputador II vago
02 Técnico de Manutenção de Micro II

--
02 Técnico de Manutenção de Micro III

--
02 Técnico de Manutenção de Micro IV

--
02 Técnico de Manutenção de Micro V

01  Técnico de Manutenção de Microcomputador I
02 Técnico de Manutenção de Micro VI

03  Programador
--

03  Transcritor
--

01  Supervisor Chefe Operacional TV Câmara
--

03  Assessor Técnico TV Câmara
--

01  Agente de Recursos Humanos
--

--
01 Agente Gestor de Pessoas

--
01 Agente Gestor de Pessoas I

--
01 Agente Gestor de Pessoas II

--
01 Agente Gestor de Pessoas III

--
01 Agente Gestor de Pessoas IV

--
01 Agente Gestor de Pessoas V

--
01 Agente Gestor de Pessoas VI

--
01 Encarregado de Serviço de Taquigrafia

01  Encarregado de Serviço de Taquigrafia I
01 Encarregado de Serviço de Taquigrafia I

--
07 Taquígrafo 
--
07 Taquígrafo I

07  Taquígrafo I                                                                    07 Taquígrafo II

01  Assistente Contábil 
03 Assistente Contábil  

--
03 Assistente Contábil I

--
03 Assistente Contábil II

--
03 Assistente Contábil III

--
03 Assistente Contábil IV

--
03 Assistente Contábil V

--
03 Assistente Contábil VI

01  Tesoureiro Adjunto
02 Tesoureiro 

--
02  Tesoureiro   I

--
02  Tesoureiro    II

--
02  Tesoureiro    III

--
02  Tesoureiro   IV

--
02  Tesoureiro    V

--
02  Tesoureiro    VI

01  Administrador de Rede
01 Administrador de Rede 

--
01 Administrador de Rede I

--
01 Administrador de Rede II

--
01 Administrador de Rede III

--
01 Administrador de Rede IV

--
01 Administrador de Rede V

-- 
01 Administrador de Rede VI

--
01 Supervisor de Informática

-- 
01 Supervisor de Informática I

--
01 Supervisor de Informática II

01 Supervisor de Informática I
01 Supervisor de Informática III

--
01 Supervisor de Informática IV

--
01 Supervisor de Informática V

--
01 Supervisor de Informática VI
--
04 Procurador   
03  Procurador I
04 Procurador I
--
04 Procurador II 
--
04 Procurador III 
--
04 Procurador IV 
-- 
04 Procurador V 

--
04 Procurador VI 
--
04 Jornalista 20 hs

--
04 Jornalista I 20 hs

--
04 Jornalista II 20 hs

--
04 Jornalista III 20 hs

--
04 Jornalista IV 20 hs

--
04 Jornalista V 20 hs

--
04 Jornalista VI 20 hs

01 Jornalista 30 hs
01 Jornalista 30 hs

01 Repórter Fotográfico 30 hs
01 Repórter Fotográfico 30 hs

--
02 Repórter Fotográfico 20 hs

--
02 Repórter Fotográfico I 20 hs

--
02 Repórter fotográfico II 20 hs

--
02 Repórter Fotográfico III 20 hs

--
02 Repórter Fotográfico IV 20 hs

--
02 Repórter Fotográfico V 20 hs

--
02 Repórter Fotográfico VI 20 hs

01  Técnico de Som
--

02  Operador de Som 
02 Operador de Som  
--
02 Operador de Som I 
--
02 Operador de Som II
--
02 Operador de Som III
--
02 Operador de Som IV
--
02 Operador de Som V
--
02 Operador de Som VI
02  Oficial de Máquina Copiadora
03 Oficial de Serviços Reprográficos 

--
03 Oficial de Serviços Reprográficos I

--
03 Oficial de Serviços Reprográficos II

--
03 Oficial de Serviços Reprográficos III

--
03 Oficial de Serviços Reprográficos IV

--
03 Oficial de Serviços Reprográficos V

--
03 Oficial de Serviços Reprográficos VI

01  Atendente de Enfermagem
02 Atendente de Enfermagem

--
02 Atendente de Enfermagem I

--
02 Atendente de Enfermagem II

--
02 Atendente de Enfermagem III

--
02 Atendente de Enfermagem IV

--
02 Atendente de Enfermagem V

--
02 Atendente de Enfermagem VI
01  Administrador de Bens Públicos
01 Administrador de Bens Públicos
--
01 Administrador de Bens Públicos

--
02 Administrador de Bem Públicos I

--
02 Administrador de Bem Públicos II

--
02 Administrador de Bem Públicos III

--
02 Administrador de Bens Públicos IV

--
02 Administrador de Bens Públicos V

--
02 Administrador de Bens Públicos VI

01  Oficial Eletricista II
--

01  Oficial Eletricista III
--

--
01 Oficial Técnico em Eletricidade

--
01 Oficial Técnico em Eletricidade I

--
01 Oficial Técnico em Eletricidade III

--
01 Oficial Técnico em Eletricidade IV

--
01 Oficial Técnico em Eletricidade V

--
01 Oficial Técnico em Eletricidade VI

--
01 Oficial Técnico em Telefonia

--
01 Oficial Técnico em Telefonia I

--
01 Oficial Técnico em Telefonia II

--
01 Oficial Técnico em Telefonia III

--
01 Oficial Técnico em Telefonia IV

--
01 Oficial técnico em Telefonia V

--
01 Oficial Técnico em Telefonia VI

06  Guarda
--

02  Atendente de Estacionamento
--

02  Motorista
--

03  Recepcionista
--

03  Segurança
--

02  Mensageiro
--

03  Auxiliar de Copa
--
02  Atendente de Estacionamento
--

01  Encarregado de Telefonia
01 Encarregado de Serviço de Telefonia

--
01 Encarregado de Serviço de Telefonia I

--
01 Encarregado de Serviço de Telefonia II

--
01 Encarregado de Serviço de Telefonia III

--
01 Encarregado de Serviço de Telefonia IV

--
01 Encarregado de Serviço de Telefonia V

--
01 Encarregado de Serviço de Telefonia VI

--
06 Oficial de Telefonia

--
06 Oficial de Telefonia I

01  Oficial de Telefonia II
06 Oficial de Telefonia II

02  Oficial de Telefonia III 
06 Oficial de Telefonia III

--
06 Oficial de Telefonia IV

02  Telefonista I 
02 Oficial de Telefonia V

03  Telefonista II vago
04 Oficial de Telefonia V
02  Telefonista III vago
06 Oficial de Telefonia VI
05  Agente de Comunicação
03 Agente de Comunicação

01  Oficial de Manutenção
01 Oficial de Manutenção
--
02 Oficial de Serviço de Manutenção

--
02 Oficial de Serviço de Manutenção I

--
02 Oficial de Serviço de Manutenção II

--
02 Oficial de Serviço de Manutenção III

--
02 Oficial de Serviço de Manutenção IV

--
02 Oficial de Serviço de Manutenção V

01  Oficial de Manutenção
02 Oficial de Serviço de Manutenção VI

02  Oficial de Manutenção II
--
--
04 Agente de Serviços

--
04 Agente de Serviços I

--
04 Agente de Serviços II

--
04Agente de Serviços III

--
04 Agente de Serviços IV

--
04 Agente de Serviços V

--
04 Agente de Serviços VI

11  Agente de Segurança
06 Agente de Segurança 

03  Oficial Legislativo NE 1 
03 Oficial Legislativo NE 1

01  Oficial Legislativo I  NE 1 
01 Oficial Legislativo I NE 1

01  Oficial Legislativo I NE 2
01 Oficial Legislativo I NE 2

02  Oficial Legislativo II NE 2
02 Oficial Legislativo II NE 2
02  Oficial Legislativo III NE 1
02 Oficial Legislativo III NE 1

01  Oficial Legislativo III NE 3
01 Oficial Legislativo III NE 3

11  Oficial Legislativo IV NE 2
11 Oficial Legislativo IV NE 2

03  Oficial Legislativo IV NE 3
03 Oficial Legislativo IV NE 3

12  Oficial Legislativo V NE 3
12 Oficial Legislativo V NE 3

02  Oficial Legislativo V NE 4
02 Oficial Legislativo V NE 4
11  Oficial Legislativo VI NE 4
11 Oficial Legislativo VI NE 4

15  Oficial Legislativo VII NE 4
12 Oficial Legislativo VII NE 4

ANEXO I     -     TABELA III

RELAÇAO DE CARGOS E SALÁRIOS/SUBSÍDIOS
Secretário Chefe de Gabinete



R$ 8.948,98
Secretário de Assuntos Financeiros



R$ 8.948,98

                
Secretário de Assuntos Legislativos



R$ 8.948,98
Secretário de Assuntos Jurídicos



R$ 8.948,98
Diretor de Assuntos Institucionais



R$ 7.409,02
Diretor de Assuntos Administrativos



R$ 5.997,19
Diretor Técnico de Plenário



R$ 5.997,19
                                                                                                Diretor de Assuntos Financeiros



R$ 5.997,19
Diretor de Cerimonial e Eventos



R$ 5.997,19
Diretor de Administração de Pessoal



R$ 5.997,19
Diretor de Assuntos Jurídicos



R$ 5.997,19
Diretor Legislativo



R$ 5.997,19
Diretor de Licitações e Contratos



R$ 5.997,19
Agente Legislativo Técnico Superior



R$ 5.997,19
Assessor de Plenário



R$ 5.620,40
Tesoureiro Chefe



R$ 5.620,40
Contador Chefe



R$ 5.620,40
Gestor Chefe de Processos Jurídicos 



R$ 5.620,40
Gestor Chefe de Serviços de Informática



R$ 5,620,40
Gestor Chefe de Auditoria e Controle Interno



R$ 5,620,40
Gestor Chefe de Serviços Administrativos


            R$ 5.620,40
Gestor Chefe de Processos de Administração de Pessoal   


R$ 5.620,40
Gestor Chefe de Processos das Comissões



R$ 5.620,40
Gestor Chefe de Processos Legislativos 



R$ 5,620,40
Gestor Chefe de Serviços de Comunicação



R$ 5.620,40
Gestor Chefe de Serviços de TV Câmara



R$ 5.620,40
Gestor Chefe de Serviços de Eventos e Cerimonial



R$ 5,620,40
Presidente de CPLC



R$ 5,620,40

Médico Perito Chefe



R$ 5.620,40

Oficial Legislativo NE 1



R$ 5.420,60

Assessor Parlamentar



R$ 5.000,00
Agente Técnico Legislativo A



R$ 5.000,00
Agente Gestor de Pessoas



R$ 5.000,00
Procurador



R$ 5.000,00

Encarregado de Serviço de Taquigrafia



R$ 5.000,00
Supervisor de Informática 



R$ 5.000,00
Administrador de Rede



R$ 5.000,00

Assistente Contábil 



R$ 5.000,00
Tesoureiro 



R$ 5.000,00
Assessor Financeiro I



R$ 4.721,00

Oficial Legislativo I NE 1



R$ 4.721,00

Procurador I



R$ 4.680,00

Agente Técnico Legislativo B



R$ 4.491,00

Oficial Legislativo I NE 2



R$ 4.491,00
Taquígrafo



R$ 4.491,00

Encarregado de Serviço de Taquigrafia I



R$ 4.453,96

Agente Técnico Parlamentar 



R$ 4.353,00
Tesoureiro I



R$ 4.260,00

Oficial Legislativo II NE 2


            R$ 4.260,00

Agente Gestor de Pessoas I



R$ 4.260,00
Assistente Contábil  I



R$ 4.260,00

Supervisor de Informática I



R$ 4.260,00

Assessor Legislativo 



R$ 4.260,00

Assessor Financeiro II



R$ 4.260,00

Taquígrafo I



R$ 4.260,00

Procurador II



R$ 3.656,00
Supervisor de Informática II



R$ 3.656,00
Oficial Legislativo III NE 1



R$ 3.656,00

Assessor Legislativo I



R$ 3.600,00

Tesoureiro II



R$ 3.600,00

Agente Técnico Legislativo C



R$ 3.656,00

Agente Gestor de Pessoas II



R$ 3.549,05
Administrador de Rede I



R$ 3.549,05


Técnico em Manutenção de Micro



R$ 3.549,05
Técnico em Informática



R$ 3.549,05
Assistente Contábil II



R$ 3.549,05
Encarregado de Serviço de Telefonia 



R$ 3.549,05

Taquígrafo II



R$ 3.549,05

Pregoeiro Oficial



R$ 3.500,00

Supervisor de Informática III



R$ 3.453,39

Jornalista 30 hs



R$ 3.331,00

Oficial Legislativo III NE 3



R$ 3.331,00

Chefe de Serviço de Expediente



R$ 3.300,00

Chefe de Serviço de Protocolo e Arquivo



R$ 3.300,00

Chefe de Serviço de Patrimônio



R$ 3.300,00

Membros de CPLC



R$ 3.300,00
Oficial de Serviço de Auditoria e Controle Interno



R$ 3.300,00

Oficial de Serviço de Manutenção 



R$ 3.300,00

Agente Técnico Legislativo D



R$ 3.233,52

Administrador de Rede II



R$ 3.233,52


Técnico em Manutenção de Micro I



R$ 3.233,52
Técnico em Informática I



R$ 3.233,52
Tesoureiro III



R$ 3.233,52
Assistente Contábil III



R$ 3.233,52
Agente Gestor de Pessoas III



R$ 3.233,52

Procurador III 



R$ 3.233,52

Encarregado de Serviço de Telefonia I



R$ 3.233,52

Oficial de Serviço de Manutenção I



R$ 3.170,00

Oficial Legislativo IV NE 2



R$ 2.910,00
Oficial de Serviço de Manutenção II



R$ 2.890,00

Agente Técnico Legislativo E



R$ 2.824,60

Técnico em Informática II



R$ 2.824,60
Técnico em Manutenção de Micro II



R$ 2.824,60
Supervisor de Informática IV



R$ 2.824,60
Administrador de Rede III



R$ 2.824,60

Tesoureiro IV



R$ 2.824,60
Assistente Contábil IV



R$ 2.824,60
Agente Gestor de Pessoas IV



R$ 2.824,60

Encarregado de Serviço de Telefonia II



R$ 2.824,60


Procurador IV 



R$ 2.824,60
Oficial de Telefonia 



R$ 2.824,60

Chefe de Serviços de Almoxarifado



R$ 2.824,60

Oficial de Serviço de Manutenção III



R$ 2.730,00

Assessor Legislativo II



R$ 2.600,00

Oficial de Telefonia I



R$ 2.600,00

Oficial Legislativo IV NE 3



R$ 2.555,00

Oficial de Serviço de Manutenção IV



R$ 2.520,00
Agente Técnico Legislativo F NE 1



R$ 2.520,00

Técnico em Informática III


                                     
R$ 2.480,00
Técnico em Manutenção de Micro III



R$ 2.480,00
Administrador de Rede IV



R$ 2.480,00
Agente Gestor de Pessoas V



R$ 2.480,00
Procurador V 



R$ 2.480,00

Tesoureiro V



R$ 2.480,00
Assistente Contábil V



R$ 2.480,00
Encarregado de Serviço de Telefonia III



R$ 2.480,00

Jornalista  20 hs



R$ 2.480,00

Supervisor de Informática V



R$ 2.480,00

Agente Técnico Legislativo F NE 2



R$ 2.456,85

Administrador de Bens Públicos



R$ 2.456,85
Oficial de Serviço de Manutenção V



R$ 2.389,00

Oficial de Telefonia II



R$ 2.389,00

Repórter Fotográfico 30 hs



R$ 2.358,00

Oficial Legislativo V NE 3



R$ 2.358,00

Administrador de Bens Públicos I



R$ 2.358,00
Técnico de Informática IV



R$ 2.289,11
Técnico em Manutenção de Micro IV



R$ 2.289,11

Tesoureiro VI



R$ 2.289,11
Administrador de Rede V



R$ 2.289,11

Assistente Contábil VI



R$ 2.289,11
Agente Gestor de Pessoas VI



R$ 2.289,11
Encarregado de Serviço de Telefonia IV



R$ 2.289,11
Procurador VI 



R$ 2.289,11

Jornalista I 20 hs



R$ 2.289,11

Oficial de Manutenção



R$ 2.289,11

Oficial de Serviço de Manutenção VI



R$ 2.289,11

Oficial Legislativo V NE 4



R$ 2.250,00

Administrador de Bens Públicos II



R$ 2.250,00

Assessor Legislativo III



R$ 2.200,00

Oficial de Telefonia III



R$ 2.200,00

Oficial Legislativo VI NE 4



R$ 2.150,00

Administrador de Bens Públicos III



R$ 2.075,00

Assessor Legislativo IV



R$ 2.075,00
Técnico em Informática V



R$ 2.075,00
Técnico em Manutenção de Micro V



R$ 2.075,00
Supervisor de Informática VI



R$ 2.075,00
Jornalista II 20 hs



R$ 2.075,00
Encarregado de Serviço de Telefonia V



R$ 2.075,00


Oficial Legislativo VII NE 4



R$ 2.075,00
Oficial de Telefonia IV



R$ 2.075,00

Administrador de Bens Públicos IV



R$ 1.995,49

Agente Técnico Legislativo F NE 3



R$ 1.995,49

Administrador de Rede VI



R$ 1.860,00

Operador de Som 



R$ 1.860,00

Atendente de Enfermagem 



R$ 1.860,00
Oficial Técnico em Telefonia 



R$ 1.860,00
Oficial Técnico em Eletricidade



R$ 1.860,00
Repórter Fotográfico 20 hs



R$ 1.860,00
Jornalista III 20 hs



R$ 1.860,00

Administrador de Bens Públicos V



R$ 1.860,00

Agente de Segurança



R$ 1.860,00

Encarregado de Serviço de Telefonia VI



R$ 1.860,00

Chefe de Serviços Reprográficos



R$ 1.760,00

Operador de Som I



R$ 1.740,32
Atendente de Enfermagem I



R$ 1.740,32
Oficial Técnico em Telefonia I



R$ 1.740,32
Oficial Técnico em Eletricidade I



R$ 1.740,32
Repórter Fotográfico I 20 hs



R$ 1.740,32
Jornalista IV 20 hs



R$ 1.740,32
Técnico em Informática VI



R$ 1.740,32

Técnico em Manutenção de Micro VI



R$ 1.740,32

Administrador de Bens Públicos VI



R$ 1.691,00

Operador de Som II



R$ 1.595,00
Atendente de Enfermagem II



R$ 1.595,00
Oficial Técnico em Telefonia II



R$ 1.595,00
Oficial Técnico em Eletricidade II



R$ 1.595,00
Repórter Fotográfico II 20 hs



R$ 1.595,00
Jornalista V 20 hs



R$ 1.595,00
Agente de Serviços 



R$ 1.595,00

Agente de Comunicação



R$ 1.593,76

Oficial de Telefonia V



R$ 1.593,76

Agente Técnico Legislativo G



R$ 1.500,00

Oficial de Serviços Reprográficos 



R$ 1.400,00
Operador de Som III



R$ 1.400,00
Atendente de Enfermagem III



R$ 1.400,00
Oficial Técnico em Telefonia III



R$ 1.400,00

Oficial de Telefonia VI



R$ 1.400,00

Oficial Técnico em Eletricidade III



R$ 1.400,00
Repórter Fotográfico III 20 hs



R$ 1.400,00
Jornalista VI 20 hs



R$ 1.400,00
Agente de Serviços I



R$ 1.400,00

Oficial de Serviços Reprográficos I



R$ 1.280,00
Operador de Som IV



R$ 1.280,00
Atendente de Enfermagem IV



R$ 1.280,00
Oficial Técnico em Telefonia IV



R$ 1.280,00
Oficial Técnico em Eletricidade IV



R$ 1.280,00

Repórter Fotográfico IV 20 hs



R$ 1.280,00

Agente de Serviços II



R$ 1.280,00
Oficial de Serviços Reprográficos II



R$ 1.160,00
Atendente de Enfermagem V



R$ 1.160,00
Oficial Técnico em Telefonia V



R$ 1.160,00
Oficial Técnico em Eletricidade V



R$ 1.160,00
Repórter Fotográfico V 20 hs



R$ 1.160,00
Operador de Som V



R$ 1.140,00

Agente de Serviços III



R$ 1.140,00
Repórter Fotográfico VI 20 hs



R$ 1.060,00
Oficial de Serviços Reprográficos III



R$ 1.060,00
Atendente de Enfermagem VI



R$ 1.060,00
Oficial Técnico em Telefonia VI



R$ 1.060,00
Oficial Técnico em Eletricidade VI



R$ 1.060,00

Agente de Serviços IV



R$ 1.060,00
Oficial de Serviços Reprográficos IV



R$    940,00
Operador de Som VI



R$    940,00

Agente de Serviços V



R$    820,00

Oficial de Serviços Reprográficos V



R$    820,00
Oficial de Serviços Reprográficos VI



R$    700,00
Agente de Serviços VI



R$    700,00
ANEXO I   -  TABELA IV

CARGOS DO QUADRO ADMINISTRATIVO OCUPADOS POR FUNCIONÁRIOS ESTÁVEIS E NÃO ESTÁVEIS – CF 1988/EC19

(NÃO EFETIVOS)

	Qt
	Cargo Atual
	Acesso

	02
	Oficial Legislativo NE 1
	---

	01
	Oficial Legislativo I NE 1
	---

	01
	Oficial Legislativo I NE 2
	---

	02
	Oficial Legislativo II NE 2
	---

	02
	Oficial Legislativo III NE 1
	---

	01
	Oficial Legislativo III  NE 3
	---

	11
	Oficial Legislativo IV NE 2
	---

	03
	Oficial Legislativo IV NE 3
	---

	12
	Oficial Legislativo V NE 3
	---

	02
	Oficial Legislativo V  NE 4
	---

	11
	Oficial Legislativo VI NE 4
	---

	12
	Oficial Legislativo VII NE 4
	---

	04
	Agente de Segurança NE 4
	---

	03
	Agente de Comunicação NE 4
	---

	01
	Oficial de Manutenção NE 4
	---

	01
	Repórter Fotográfico NE 4 30 hs
	---

	01
	Jornalista NE 2 30 hs
	---


ANEXO  I  -   TABELA V

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO INICIAIS DE CARREIRA E/OU ISOLADOS PARA FINS DE INGRESSO AO SERVIÇO PÚBLICO MEDIANTE APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO

	Cargo

	Agente Técnico Legislativo G

	Administrador de Rede VI

	Supervisor de Informática VI

	Agente Gestor de Pessoas VI

	Procurador VI

	Tesoureiro VI

	Assistente Contábil VI

	Encarregado Serviço de Telefonia VI

	Operador de Som VI

	Oficial de Serviços Reprográficos VI

	Atendente de Enfermagem VI

	Oficial Técnico em Eletricidade VI

	Oficial Técnico em Telefonia VI

	Administrador de Bens Públicos VI

	Técnico em Informática VI

	Técnico em Manutenção de Micro VI

	Jornalista VI

	Repórter Fotográfico VI

	Oficial de Serviços de Manutenção VI

	Agente de Serviços VI

	Agente Técnico Parlamentar (Isolado)


ANEXO  I  -   TABELA VI

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE OCUPAÇÃO OBRIGATÓRIA ATRAVES DE DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES DO QUADRO ADMINISTRATIVO DA EDILIDADE

	Qtde. 
	Cargo 

	02
	Membros da Comissão Permanente de Licitação e Contratos

	01
	Pregoeiro Oficial

	02
	Oficial de Serviço de Auditoria e Controle Interno

	01
	Tesoureiro Chefe

	01
	Diretor de Assuntos Financeiros

	01
	Diretor de Administração de Pessoal

	05
	Assessor Parlamentar

	01
	Gestor de Processo de Auditoria e Controle Interno

	01
	Assessor de Plenário

	02
	Chefe de Serviços de Expediente

	01
	Assessor Financeiro I

	01
	Assessor Financeiro II

	01
	Gestor de Processos Legislativos

	01
	Chefe de Serviços de Protocolo e Arquivo

	01
	Chefe de Serviços de Patrimônio


ANEXO  I   -   TABELA VII

  CARGOS EM COMISSÃO/CONFIANÇA DE LIVRE NOMEAÇÃO

                         NO SETOR ADMINISTRATIVO

	Qtde.
	Cargo

	01
	Secretário Chefe de Gabinete

	01
	Secretário de Assuntos Jurídicos

	01
	Secretário de Assuntos Legislativos

	01
	Secretário de Assuntos Financeiros

	01
	Diretor de Licitações e Contratos

	01
	Diretor de Assuntos Jurídicos

	01
	Diretor Técnico de Plenário

	01
	Presidente da CPLC

	02
	Assessor de Plenário

	01
	Assessor Parlamentar

	01
	Gestor Chefe de Processos Jurídicos

	01
	Gestor Chefe de Serviço de Informática

	01
	Gestor Chefe de Serviços Administrativos

	01
	Gestor Chefe de Processos de Adm. de Pessoal

	01
	Gestor Chefe de Processos das Comissões

	01
	Gestor Chefe de Serviços de  TV Câmara 

	01
	Gestor Chefe de Serviços de  Comunicação 

	01
	Gestor Chefe de Eventos e Cerimonial 

	06
	Assessor Legislativo

	36
	Assessor Legislativo I

	10
	Assessor Legislativo II

	10
	Assessor Legislativo III

	10
	Assessor Legislativo IV

	01
	Médico Perito Chefe

	01
	Contador Chefe

	01
	                    Chefe de Serviços Reprográficos

	01
	                   Chefe de Serviços de Almoxarifado






ANEXO II – TABELA I
CARGOS E SALÁRIOS VIGENTES DE GABINETE DE VEREADOR

	Qde.
	Denominação
	Profissão
	NE
	Vencimentos
	Provimento

	01
	Oficial de Gabinete de Vereador
	-
	0
	R$ 4.581,49
	Comissão 

	06
	Oficial de Gabinete de Vereador   I
	-
	0
	R$ 3.498,01
	Comissão 

	07
	Oficial de Gabinete de Vereador  II 
	-
	0
	R$ 2.909,86
	Comissão 

	08
	Oficial de Gabinete de Vereador  III
	-
	0
	R$ 2.487,93
	Comissão 

	08
	Oficial de Gabinete de Vereador  IV
	-
	0
	R$ 1.899,76
	Comissão 

	08
	Oficial de Gabinete de Vereador  V
	-
	0
	R$ 1.621,17
	Comissão 

	10
	Oficial de Gabinete de Vereador  VI
	-
	0
	R$   878,22
	Comissão 

	16
	Oficial de Gabinete de Vereador  VII
	-
	0
	R$   698,96
	Comissão 

	05
	Oficial de Gabinete de Vereador  VIII
	-
	0
	R$   529,86
	Comissão 

	05
	Assessor de Vereador
	-
	0
	R$ 4.952,95
	Comissão

	03
	Assistente de Vereador 
	-
	0
	R$ 2.971,77
	Comissão

	13
	Assistente de Vereador    I
	-
	0
	R$ 1.373,51
	Comissão

	04
	Assistente de Vereador    II
	-
	0
	R$ 1.249,71
	Comissão

	06
	Assistente de Vereador    III
	-
	0
	R$ 1.125,87
	Comissão


ANEXO II – TABELA II
CARGOS E SALÁRIOS DA MESA DIRETORA, DAS VICE-PRESIDÊNCIAS E DAS LIDERANÇAS  DOS PARTIDOS POLÍTICOS, DE GOVERNO E DE OPOSIÇÃO, COM ASSENTO NA EDILIDADE
	Qde.
	Denominação
	Profissão
	NE
	Vencimentos
	Provimento

	01
	Agente de Gabinete da Presidência 
	-
	0
	R$ 4.952,95
	Comissão

	01
	Assessor de Imprensa do Gabinete da Presidência
	Jornalista
	1
	R$ 4.300,00
	Comissão

	02
	Agente de Gabinete da Presidência  I
	-
	0
	R$ 3.714,70
	Comissão

	03
	Agente de Gabinete da Presidência  II
	-
	0
	R$ 1.991,30
	Comissão

	01
	Agente de Gabinete da 1ª Vice Presidência
	-
	0
	            R$ 1.991,30
	Comissão

	01
	Agente de Gabinete da 2ª Vice Presidência
	-
	0
	            R$ 1.991,30
	Comissão

	02
	Agente de Gabinete da  1ª Secretaria
	-
	0
	R$ 1.991,30
	Comissão

	02
	Agente de Gabinete da  2ª Secretaria
	-
	0
	R$ 1.991,30
	Comissão

	01
	Agente de Gabinete da  3ª Secretaria
	-
	0
	R$ 1.991,30
	Comissão

	01
	Agente de Gabinete da  4ª Secretaria
	-
	0
	R$ 1.991,30
	Comissão

	01
	Agente de Gabinete de Liderança de Governo
	--
	0
	            R$ 1.800,00
	Comissão

	01
	Agente de Gabinete de Liderança de Oposição
	--
	0
	            R$ 1.800,00
	Comissão

	19
	Agente de Gabinete de Liderança Partidária
	--
	0
	            R$ 1.500,00
	Comissão


ANEXO III     -   TABELA I
COMPETÊNCIA ADMINISTRATIVA DOS DEPARTAMENTOS ADMINISTRATIVOS DA EDILIDADE
SECRETARIA CHEFIA DE GABINETE:
- Controle de atuação das Diretorias afetas e coordenação das suas atividades;

- Controle superior da formulação da política de gestão de pessoas e de processos;
- Prestar informações nos autos de processos que tramitem pela Secretaria, manifestando-se no sentido de solucionar adequadamente ou proporcionar a solução do objeto assunto de cada processo;
- Proceder a avaliação sobre o cumprimento formal da prestação de contas pelos Senhores Vereadores das despesas mensais relativa ao gasto com a Verba de Gabinete, opinando de forma conclusiva a permitir ou não pela  Edilidade seu aceite parcial, total ou não aceite; 
- Receber até o vigésimo quinto dia do mês, observado o mês de competência da despesa,  a documentação a que se refere à verba destinada para a manutenção de gabinete de Vereadores, objeto de ressarcimento consubstanciado no cumprimento formal de que trata as respectivas resoluções;

- Observar para que todo e qualquer processo e/ ou expediente destinado à  Diretoria seja primeiramente apresentado  ao Diretor de Departamento para ciência e deliberação do que direito, vindo também esse procedimento ser observado quando da respectiva saída/encaminhamento dos mesmos. Em ambas as ocasiões  deverão merecer aposição de data e horário de entrada e saída referidos autos/expedientes;

- Observar prazo não superior à 48 (quarenta e oito) horas, para manifestação em qualquer processo em tramitação na Diretoria, exceção daqueles autos em que pela natureza do assunto e atividade a ser exigido venha a justificar outro prazo para conclusão;
- Receber a qualquer tempo,  eventuais denúncias de irregularidades; - exigir que as diversas diretorias que compõem a estrutura administrativa da Edilidade cumpram, nas suas respectivas áreas, a atuação e as exigências contidas na Instrução Normativa nº 2 TC-A-4046/026/93, dentre outros dispositivos legais aplicáveis, dentro do prazo legal; 
- Outras atribuições a serem fixadas pela Administração; e,
- Ouras atividades correlatas.
EXPEDIENTE DA SECRETARIA 

- Coordenação processual de todo expediente afeto à Secretaria;

- Propor, sugerindo, normas internas de serviços e de procedimentos a fim de se alcançar eficiência e rapidez na execução dos mesmos:

- Atender às solicitações e determinações do Superior hierárquico, dentro de sua área de atuação, bem assim do Senhor Diretor de Departamento;

- Responder, atendendo às diretrizes da Secretaria e da Diretoria, pela execução dos serviços em geral afetos ao Setor, fazendo cumprir fielmente referidas diretrizes de trabalho; 
- Observar para que todo e qualquer processo e/ ou expediente destinado à  Diretoria seja primeiramente apresentado  ao Diretor de Departamento para ciência e deliberação do que direito, vindo também esse procedimento ser observado quando da respectiva saída/encaminhamento dos mesmos. Em ambas as ocasiões  deverão merecer aposição de data e horário de entrada e saída referidos autos/expedientes;

- Observar prazo não superior à 48 (quarenta e oito) horas, para manifestação em qualquer processo em tramitação na Diretoria, exceção daqueles autos em que pela natureza do assunto e atividade a ser exigido venha a justificar outro prazo para conclusão;

- Serviços de digitação e afins; 

- Outras atribuições a serem fixadas pela Administração; e
- Ouras atividades correlatas.
SETOR DE PROTOCOLO E ARQUIVO

-  Garantia de sistema adequados de entrada e circulação de expedientes e documentos da Câmara;

-  Manutenção do protocolo geral  do expediente;

- Acompanhamento e recebimento das assinaturas de publicações e periódicos;

- Arquivamento e manutenção do acervo documental histórico da Câmara;

- Controle das consultas e reprodução de documentos históricos arquivados;

-  Pesquisa à documentação histórica;

- Elaboração de propostas e coordenação da execução de atividades relativas à preservação do arquivo histórico;

-  Implantação de técnicas para manutenção do arquivo histórico;

- Observar para que todo e qualquer processo e/ ou expediente destinado à  Diretoria seja primeiramente apresentado  ao Diretor de Departamento para ciência e deliberação do que direito, vindo também esse procedimento ser observado quando da respectiva saída/encaminhamento dos mesmos. Em ambas as ocasiões  deverão merecer aposição de data e horário de entrada e saída referidos autos/expedientes;

- Observar prazo não superior à 48 (quarenta e oito) horas, para manifestação em qualquer processo em tramitação na Diretoria, exceção daqueles autos em que pela natureza do assunto e atividade a ser exigido venha a justificar outro prazo para conclusão;

- Serviços de digitação e afins; 

-Outras atribuições que vierem a serem estabelecidas; e

-Outras atividades correlatas.

SETOR DE  AUDITORIA E CONTROLE INTERNO 

- Exercício de atos de controle interno em relação às operações financeiras, patrimoniais e administrativas da Câmara;

- Avaliação da precisão das informações prestadas pelos órgãos da Câmara;

- Recomendação à Comissão Executiva das correções e medidas de aperfeiçoamento a serem adotadas pelos órgãos da Câmara;

- Opinar obrigatória e conclusivamente,  em todos os processos que tramitem pelo setor de controle interno que devam ser submetidos à consideração superior, de forma a permitir a rápida assimilação do assunto e segura decisão;

- Receber e coordenar, agilizar, os requerimentos de verba de gabinete distribuir entre os membros do controle interno,  e os demais processos submetidos nas várias fases oportunas para nossa manifestação .

- Zelar pela disciplina e eficiência de seus subordinados,  supervisionando,  e coordenando os serviços afetos ao setor de controle interno, distribuindo-os de acordo com as necessidades;

- Prestar toda assistência necessária ao bom andamento dos trabalhos,  visando o primoroso entrosamento dos serviços entre os demais setores do Poder Legislativo;

- Indicar funcionários do Setor de Controle Interno, visando o competente  deferimento da Direção,  para a prestação de serviços extraordinários, quando a medida se fizer necessária;

- Fazer requisitar ao Almoxarifado o material permanente ou de consumo necessários à execução dos serviços afetos à sua área de atuação;

- Dirigir, coordenar e introduzir inovações técnicas em suas atividades e no que se relacionar com a execução dos serviços do Legislativo;

- Atender, desde que solicitado por seu superior e na forma que o for, a execução de promoção de avaliação de desempenho e de resultados de todas as atividades do setor de controle interno, nos termos exigidos por lei;

- Fazer encaminhar à Diretoria Legislativa, até 15 de janeiro de cada ano, o relatório anual dos serviços executados pelo controle interno,  relativo ao exercício financeiro anterior;

- Fazer com que se mantenha, rigorosamente organizados e atualizados, fichários,  pastas,  controles,  e legislação pertinentes à sua área de atuação;

- Fazer expedir a pedido e desde que autorizado, certidões diversas relativa a fatos relacionados à sua ares de competência e atuação;

- Realizar e promover todo e qualquer ato de coordenação no setor de controle interno, relacionados aos serviços ou aos funcionários lotados no departamento, observadas as diretrizes de trabalho adotadas pela Direção;

- Fazer expedir memorando circular até o dia 05 (cinco) de cada mês , visando e encaminhamento de manifestação das Diretorias desta Edilidade,  comunicando a existência ou não de qualquer ato e / ou assunto, dentro da esfera orçamentária ou mesmo relacionadas à legalidade dos atos, que tiverem conhecimento que possam gerar danos ao erário público;

- Fazer requisitar viatura junto ao Setor de Transportes da Edilidade,  e destacar funcionário lotado no setor , visando o encaminhamento até o dia quinze de cada mês, das remessas de que tratam os encaminhamentos obrigatórios, dos expedientes relacionados as atribuições do controle interno, junto ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo;

- Propor, sugerindo, normas internas de serviços e de procedimentos a fim de se alcançar eficiência e rapidez na execução dos mesmos:

- Prestar quando solicitado informações nos autos de processos que tramitem pela Diretoria, manifestando-se no sentido de solucionar adequadamente ou proporcionar a solução do objeto assunto de cada processo;

- Atender às solicitações e determinações do Superior hierárquico, dentro de sua área de atuação, bem assim do Senhor Diretor de Departamento;

- Responder, atendendo às diretrizes da Secretaria e da Diretoria, pela execução dos serviços em geral afetos ao Setor, fazendo cumprir fielmente referidas diretrizes de trabalho; 
- Observar para que todo e qualquer processo e/ ou expediente destinado à  Diretoria seja primeiramente apresentado  ao Diretor de Departamento para ciência e deliberação do que direito, vindo também esse procedimento ser observado quando da respectiva saída/encaminhamento dos mesmos. Em ambas as ocasiões  deverão merecer aposição de data e horário de entrada e saída referidos autos/expedientes;

- Observar prazo não superior à 48 (quarenta e oito) horas, para manifestação em qualquer processo em tramitação na Diretoria, exceção daqueles autos em que pela natureza do assunto e atividade a ser exigido venha a justificar outro prazo para conclusão;
- Informar, através do Controle Interno,  ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, todos os pagamentos relacionados ao ressarcimento dos gastos efetuados por cada Senhor Vereador, com as despesas de que tratam as Resoluções respectivas;

- Receber os Agentes do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo por ocasião de suas visitas técnicas de qualquer natureza, diligenciando para o fornecimento de todos os dados, informações e vistas de processos diversos solicitados; 
- Proceder durante o exercício vigente o agrupamento dos processos administrativos cujo objeto sejam aquisição de bens ou contratações de serviços, manifestando-se em cada caso assegurando a não ocorrência de parcelamento de despesa; 
- Manifestar-se no início de cada procedimento licitatório no sentido de indicar os valores eventualmente despendidos noutros procedimentos licitatórios anteriores de aquisição ou contratação de serviços em geral cujo objeto guardem identidade em razão de suas respectivas natureza dentro do mesmo exercício financeiro; 
- Manifestar-se ainda ao final de cada procedimento licitatório no sentido de verificar a correção da dotação orçamentária respectiva indicada, o recebimento dos serviços ou objetos de aquisições, as datas e os valores dos pagamentos realizados e a obediência da ordem cronológica
-  Receber por encaminhamento das diretorias que compõem a estrutura administrativa desta Edilidade até o dia 05 (cinco) de cada mês, impreterivelmente,  todas as informações necessárias afetas as normas constantes da Instrução Normativa nº 02 TC-A-4046/026/93; 
- Nos procedimentos que tenham por objeto o controle de que trata o inciso III do artigo 35 da Constituição Estadual e incisos X, XI, XII, XIII, XIV e XV do Artigo 37 da Constituição Federal, manifestar-se imediatamente após decisão da autoridade administrativa que conheça ou não do pedido
- Ficam todas as diretorias da Edilidade obrigadas ao atendimento incontinente das explicações  e / ou informações diversas solicitadas pelo controle interno, nos prazos por ele fixados; 
-  Ficam também todas as diretorias da Edilidade obrigadas a comunicar ao controle interno qualquer ato e / ou assunto, dentro da esfera orçamentária ou mesmo relacionadas à legalidade dos atos, que ativerem conhecimento que possam gerar danos ao erário público.

- Serviços de digitação e afins; 

- Outras atribuições que vierem a serem estabelecidas; e

- Outras atividades correlatas.
SETOR MÉDICO E SOCIAL:
- Sugerir e orientar a aquisição de medicamentos, produtos,equipamentos afetos aos serviço  e serviços correlatos;
– Avaliar todos os pedidos de licença médica procedidos pelos servidores da edilidade, deferindo os devidos e justificados;
- Atender os funcionários que necessitarem atendimento médico não emergencial;

- Orientar o agendamento de consultas aos servidores;

- Prestar orientação aos servidores em matérias de saúde, medicina e prevenção de eventos patológicos;
- Encaminhar a estabelecimentos especializados os casos particulares apresentados por servidores acometidos de quadros insuscetíveis de tratamento no Município;

- Administrar os serviços de assistência e medicina do trabalho aos servidores da Câmara;
- Observar para que todo e qualquer processo e/ ou expediente destinado à  Diretoria seja primeiramente apresentado  ao Diretor de Departamento para ciência e deliberação do que direito, vindo também esse procedimento ser observado quando da respectiva saída/encaminhamento dos mesmos. Em ambas as ocasiões  deverão merecer aposição de data e horário de entrada e saída referidos autos/expedientes;

- Observar prazo não superior à 48 (quarenta e oito) horas, para manifestação em qualquer processo em tramitação na Diretoria, exceção daqueles autos em que pela natureza do assunto e atividade a ser exigido venha a justificar outro prazo para conclusão;

- Executar  outros serviços estritamente correlatos, por determinação superior.
SETOR  DE TECNOLOGIA EM INFORMATICA
- Planejamento e execução das atividades fins do Departamento;

- Gerenciamento e manutenção da rede de informática;

- Supervisão dos serviços de informática da Edilidade;

- Desenvolver estudos para elaboração e implantação de projetos;
- Realizar todas as atividades de informática da Câmara Municipal;

- Elaborar planos de implantação de sistemas de processamento eletrônico de dados, e manter atualizados e em perfeito funcionamento os existentes;

- Manter os equipamentos de computação instalados na Câmara, em condições ideais de funcionamento, e os sistemas em perfeitas condições de uso;

– Propor a aquisição de novos equipamentos e programas, na forma da atualização tecnológica verificada no mercado;

- Propor medidas de modernização e aperfeiçoamento dos serviços da unidade,
- Opinar, obrigatória e conclusivamente, em todos os processos que devam ser submetidos à consideração superior, de forma a permitir a rápida assimilação do assunto e segura decisão;

- Zelar pela disciplina e eficiência de seus subordinados, supervisionando, dirigindo e coordenando os serviços afetos à sua Diretoria, distribuindo o pessoal de acordo com as necessidades dos serviços em sua área;

- Prestar toda assistência necessária ao bom andamento dos trabalhos, tanto à Secretaria, como às demais unidades da Administração, visando o primoroso entrosamento dos serviços entre os demais setores do Poder Legislativo;

- Observar e fazer cumprir as determinações da Presidência;

- Convocar funcionários para prestação de serviços extraordinários, quando a medida se fizer necessária, observando a necessidade de prévia autorização do Senhor Presidente;

- Fazer requisitar ao Almoxarifado o material permanente ou de consumo necessários à execução dos serviços afetos à sua área de atuação;

- Zelar pelo cumprimento do horário de trabalho pelos seus subordinados, bem como autorizar, mediante impresso próprio, as saídas eventuais desses durante o expediente que se demonstrarem necessárias;

- Dirigir, coordenar e introduzir inovações técnicas em suas atividades e no que se relacionar com a execução dos serviços do Legislativo;

- Atender, desde que solicitado pela Presidência e na forma que o for, a execução de promoção de avaliação de desempenho e de resultados de todas as subunidades da Diretoria, nos termos exigidos por lei;

- Prestar quando solicitado, assessoria técnica dentro de sua área de atuação, junto às Comissões Técnicas Permanentes e/ou Especiais e de Inquérito;

- Fazer encaminhar à Diretoria de Administração de Pessoal, escala de férias de seus funcionários,  até o dia 30 de novembro de cada ano;

- Fazer encaminhar à Diretoria Legislativa, até 15 de janeiro de cada ano, o relatório anual dos serviços executados pela Diretoria, relativo ao exercício financeiro anterior;

- Fazer com que se mantenha, rigorosamente atualizados, fichários, controles e legislação pertinentes à sua área de atuação;

- Fazer expedir a pedido e desde que autorizado pela Presidência, certidões diversas  relativa a fatos relacionados  à  sua área de competência e atuação;

- Realizar e promover todo e qualquer ato de direção e administração do Departamento, relacionados aos serviços ou aos funcionários lotados na Diretoria, segundo seu único critério, observadas as diretrizes de trabalho adotadas pela Presidência; 

- Fazer expedir manifestação mensal ao Controle Interno do Legislativo dando conta da existência de ocorrências nos termos da legislação vigente;
- Elaboração de programa de treinamento de usuários para os sistemas em uso da Câmara de Guarulhos;

- Levantamento das necessidades de recursos tecnológicos ao bom funcionamento dos sistemas;

- Conserto de microcomputadores;

- Gerenciamento e manutenção da rede de informática;

- Supervisão dos serviços de informática da Edilidade;

- Desenvolver estudos para elaboração e implantação de projetos;
- Realizar todas as atividades de informática da Câmara Municipal;

- Elaborar planos de implantação de sistemas de processamento eletrônico de dados, e manter atualizados e em perfeito funcionamento os existentes;

- Manter os equipamentos de computação instalados na Câmara, em condições ideais de funcionamento, e os sistemas em perfeitas condições de uso;

- Propor a aquisição de novos equipamentos e programas, na forma da atualização tecnológica verificada no mercado;

- Propor medidas de modernização e aperfeiçoamento dos serviços da unidade,
- Observar para que todo e qualquer processo e/ ou expediente destinado à  Diretoria seja primeiramente apresentado  ao Diretor de Departamento para ciência e deliberação do que direito, vindo também esse procedimento ser observado quando da respectiva saída/encaminhamento dos mesmos. Em ambas as ocasiões  deverão merecer aposição de data e horário de entrada e saída referidos autos/expedientes;

- Observar prazo não superior à 48 (quarenta e oito) horas, para manifestação em qualquer processo em tramitação na Diretoria, exceção daqueles autos em que pela natureza do assunto e atividade a ser exigido venha a justificar outro prazo para conclusão;
- Receber e coordenar, agilizar, os requerimentos de verba de gabinete distribuir..entre os membros do controle interno,  e os demais processos submetidos nas várias fases oportunas para nossa manifestação .

- Outras atribuições a serem fixadas pela Administração; e,
- Ouras atividades correlatas.
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL 
- Planejamento e execução das atividades de administração de recursos humanos;

- Execução das atividades relacionadas aos procedimentos administrativos;

- Administração de serviços, de assistência e medicina do trabalho, aos servidores e Vereadores;

- Redação e reprodução dos atos formais da Presidência, da Primeira Secretaria, da Secretaria de Assuntos administrativos e da Diretoria de Administração de Pessoal;

- Encaminhamentos para publicação dos atos formais da administração;

- Opinar, obrigatória e conclusivamente, em todos os processos que devam ser submetidos à consideração superior, de forma a permitir a rápida assimilação do assunto e segura decisão;
- Expedir anualmente Informe de Rendimentos – Cédula C e RAIS dentre outrs obrigações exigidas por lei;
- Zelar pela disciplina e eficiência de seus subordinados, supervisionando, dirigindo e coordenando os serviços afetos à sua Diretoria, distribuindo o pessoal de acordo com as necessidades dos serviços em sua área;

- Prestar toda assistência necessária ao bom andamento dos trabalhos, tanto à Presidência, como às demais unidades da Administração, visando o primoroso entrosamento dos serviços entre os demais setores do Poder Legislativo;

- Observar e fazer cumprir as determinações da Presidência;

- Convocar funcionários para prestação de serviços extraordinários, quando a medida se fizer necessária, observando a necessidade de prévia autorização do Senhor Presidente;

- Fazer requisitar ao Almoxarifado o material permanente ou de consumo necessários à execução dos serviços afetos à sua área de atuação;

- Zelar pelo cumprimento do horário de trabalho pelos seus subordinados, bem como autorizar, mediante impresso próprio, as saídas eventuais desses durante o expediente que se demonstrarem necessárias;

- Dirigir, coordenar e introduzir inovações técnicas em suas atividades e no que se relacionar com a execução dos serviços do Legislativo;

- Atender, desde que solicitado pela Presidência e na forma que o for, a execução de promoção de avaliação de desempenho e de resultados de todas as subunidades da Diretoria, nos termos exigidos por lei;

- Prestar quando solicitado, assessoria técnica dentro de sua área de atuação, junto às Comissões Técnicas Permanentes e/ou Especiais e de Inquérito;

- Fazer encaminhar à Diretoria de Administração de Pessoal, escala de férias de seus funcionários,  até o dia 30 de novembro de cada ano;

- Fazer encaminhar à Diretoria Legislativa, até 15 de janeiro de cada ano, o relatório anual dos serviços executados pela Diretoria, relativo ao exercício financeiro anterior;

- Fazer com que se mantenha, rigorosamente atualizados, fichários, controles e legislação pertinentes à sua área de atuação;

- Fazer expedir a pedido e desde que autorizado pela Presidência, certidões diversas  relativa a fatos relacionados  à  sua área de competência e atuação;

- Realizar e promover todo e qualquer ato de direção e administração do Departamento, relacionados aos serviços ou aos funcionários lotados na Diretoria, segundo seu único critério, observadas as diretrizes de trabalho adotadas pela Presidência; 

- Fazer expedir manifestação mensal ao Controle Interno do Legislativo dando conta da existência de ocorrências nos termos da legislação vigente;
- Observar para que todo e qualquer processo e/ ou expediente destinado à  Diretoria seja primeiramente apresentado  ao Diretor de Departamento para ciência e deliberação do que direito, vindo também esse procedimento ser observado quando da respectiva saída/encaminhamento dos mesmos. Em ambas as ocasiões  deverão merecer aposição de data e horário de entrada e saída referidos autos/expedientes;

- Observar prazo não superior à 48 (quarenta e oito) horas, para manifestação em qualquer processo em tramitação na Diretoria, exceção daqueles autos em que pela natureza do assunto e atividade a ser exigido venha a justificar outro prazo para conclusão;

- Outras atribuições a serem fixadas pela Administração; e

- Outras atividades correlatas.
SETOR DE RECURSOS HUMANOS 

- Atividades de Administração de Pessoal;

- Manutenção de cadastro de recursos humanos;

- Manutenção de cadastro financeiro dos Vereadores e servidores  ativos e inativos;
- Manutenção do cadastro funcional dos servidores, com assentamento de dados relativos a vida funcional e profissional;

- Fornecimento de informações e certidões sobre a vida funcional dos servidores;

- Manutenção do cadastro dos dados pessoais dos vereadores;

- Elaboração de prontuários;

- Atendimento a nomeações e exonerações;
- Providenciar o cadastramento no PASEP os servidores;

- Controle e verificação de vantagens e benefícios aos servidores;

- Propor, sugerindo, normas internas de serviços e de procedimentos a fim de se alcançar eficiência e rapidez na execução dos mesmos:

- Prestar quando solicitado informações nos autos de processos que tramitem pela Diretoria, manifestando-se no sentido de solucionar adequadamente ou proporcionar a solução do objeto assunto de cada processo;

- Atender às solicitações e determinações do Superior hierárquico, dentro de sua área de atuação, bem assim do Senhor Diretor de Departamento;

- Responder, atendendo às diretrizes da Secretaria e da Diretoria, pela execução dos serviços em geral afetos ao Setor, fazendo cumprir fielmente referidas diretrizes de trabalho; 
- Observar para que todo e qualquer processo e/ ou expediente destinado à  Diretoria seja primeiramente apresentado  ao Diretor de Departamento para ciência e deliberação do que direito, vindo também esse procedimento ser observado quando da respectiva saída/encaminhamento dos mesmos. Em ambas as ocasiões  deverão merecer aposição de data e horário de entrada e saída referidos autos/expedientes;

- Observar prazo não superior à 48 (quarenta e oito) horas, para manifestação em qualquer processo em tramitação na Diretoria, exceção daqueles autos em que pela natureza do assunto e atividade a ser exigido venha a justificar outro prazo para conclusão;

- Serviços de digitação e afins; 

- Outras atribuições que vierem a serem estabelecidas;e

- Outras atividades correlatas.

SETOR DE CÁLCULOS E FOLHA DE PAGAMENTO 

- Elaboração da folha de pagamento dos servidores e Vereadores;

- Controle e implantação de consignação em folha de pagamento;

- Elaboração de cálculos de benefícios e descontos;

- Controle de freqüência;  
- Controle de escala de férias;

- Freqüência de funcionários de gabinete;

- Freqüência de livro de ponto;

- Cálculos de férias; 

- Quitação de aposentadorias;

- Propor, sugerindo, normas internas de serviços e de procedimentos a fim de se alcançar eficiência e rapidez na execução dos mesmos:

- Prestar quando solicitado informações nos autos de processos que tramitem pela Diretoria, manifestando-se no sentido de solucionar adequadamente ou proporcionar a solução do objeto assunto de cada processo;

- Atender às solicitações e determinações do Superior hierárquico, dentro de sua área de atuação, bem assim do Senhor Diretor de Departamento;

- Responder, atendendo às diretrizes da Secretaria e da Diretoria, pela execução dos serviços em geral afetos ao Setor, fazendo cumprir fielmente referidas diretrizes de trabalho; 
- Expedir anualmente RAIS e Informe de Rendimento – Cédula C, dentre outras exigidas por lei;

- Observar para que todo e qualquer processo e/ ou expediente destinado à  Diretoria seja primeiramente apresentado  ao Diretor de Departamento para ciência e deliberação do que direito, vindo também esse procedimento ser observado quando da respectiva saída/encaminhamento dos mesmos. Em ambas as ocasiões  deverão merecer aposição de data e horário de entrada e saída referidos autos/expedientes;

- Observar prazo não superior à 48 (quarenta e oito) horas, para manifestação em qualquer processo em tramitação na Diretoria, exceção daqueles autos em que pela natureza do assunto e atividade a ser exigido venha a justificar outro prazo para conclusão;

- Serviços de digitação e afins; 

- Outras atribuições que vierem a serem estabelecidas;e

- Outras atividades correlatas.

DIRETORIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

-  Planejamento e execução das atividades de administração do patrimônio imobiliário;

-  Administração e controle das portarias;

- Administração auxiliares de telefonia, instalação, manutenção, segurança do bem público.

- Observar e fazer cumprir as determinações da Presidência, ainda, opinando com, novas sugestões para o bom aprimoramento do bem estar e segurança dos servidores do legislativo;

- Opinar, obrigatória e conclusivamente, em todos os processos que devam ser submetidos à consideração superior, de forma a permitir a rápida assimilação do assunto e segura decisão;

- Zelar pela disciplina e eficiência de seus subordinados, supervisionando, dirigindo e coordenando os serviços afetos à sua Diretoria, distribuindo o pessoal de acordo com as necessidades dos serviços em sua área;

- Prestar toda assistência necessária ao bom andamento dos trabalhos, tanto à Presidência, como às demais unidades da Administração, visando o primoroso entrosamento dos serviços entre os demais setores do Poder Legislativo;

- Observar e fazer cumprir as determinações da Presidência;

-Convocar funcionários para prestação de serviços extraordinários, quando a medida se fizer necessária, observando a necessidade de prévia autorização do Senhor Presidente;

- Fazer requisitar ao Almoxarifado o material permanente ou de consumo necessários à execução dos serviços afetos à sua área de atuação;

- Zelar pelo cumprimento do horário de trabalho pelos seus subordinados, bem como autorizar, mediante impresso próprio, as saídas eventuais desses durante o expediente que se demonstrarem necessárias;

- Dirigir, coordenar e introduzir inovações técnicas em suas atividades e no que se relacionar com a execução dos serviços do Legislativo;

- Atender, desde que solicitado pela Presidência e na forma que o for, a execução de promoção de avaliação de desempenho e de resultados de todas as subunidades da Diretoria, nos termos exigidos por lei;
- Planejamento e execução das atividades de transportes relacionadas ao uso das viaturas do legislativo;

- Prestar quando solicitado, assessoria técnica dentro de sua área de atuação, junto às Comissões Técnicas Permanentes e/ou Especiais e de Inquérito;

- Fazer encaminhar à Diretoria de Administração de Pessoal, escala de férias de seus funcionários,  até o dia 30 de novembro de cada ano;

-Fazer encaminhar à Diretoria Legislativa, até 15 de janeiro de cada ano, o relatório anual dos serviços executados pela Diretoria, relativo ao exercício financeiro anterior;

- Fazer com que se mantenha, rigorosamente atualizados, fichários, controles e legislação pertinentes à sua área de atuação;

- Fazer expedir a pedido e desde que autorizado pela Presidência, certidões diversas  relativa a fatos relacionados  à  sua área de competência e atuação;

- Realizar e promover todo e qualquer ato de direção e administração do Departamento, relacionados aos serviços ou aos funcionários lotados na Diretoria, segundo seu único critério, observadas as diretrizes de trabalho adotadas pela Presidência; 

- Fazer expedir manifestação mensal ao Controle Interno do Legislativo dando conta da existência de ocorrências nos termos da legislação vigente;
- Observar para que todo e qualquer processo e/ ou expediente destinado à  Diretoria seja primeiramente apresentado  ao Diretor de Departamento para ciência e deliberação do que direito, vindo também esse procedimento ser observado quando da respectiva saída/encaminhamento dos mesmos. Em ambas as ocasiões  deverão merecer aposição de data e horário de entrada e saída referidos autos/expedientes;

- Observar prazo não superior à 48 (quarenta e oito) horas, para manifestação em qualquer processo em tramitação na Diretoria, exceção daqueles autos em que pela natureza do assunto e atividade a ser exigido venha a justificar outro prazo para conclusão;

- Outras atribuições a serem fixadas pela Administração; e

- Outras atividades correlatas.

EXPEDIENTE DA DIRETORIA 

- Coordenação processual de todo expediente afeto à Diretoria;

- Propor, sugerindo, normas internas de serviços e de procedimentos a fim de se alcançar eficiência e rapidez na execução dos mesmos:

- Prestar quando solicitado informações nos autos de processos que tramitem pela Diretoria, manifestando-se no sentido de solucionar adequadamente ou proporcionar a solução do objeto assunto de cada processo;

- Atender às solicitações e determinações do Superior hierárquico, dentro de sua área de atuação, bem assim do Senhor Diretor de Departamento;

- Responder, atendendo às diretrizes da Secretaria e da Diretoria, pela execução dos serviços em geral afetos ao Setor, fazendo cumprir fielmente referidas diretrizes de trabalho; 
- Observar para que todo e qualquer processo e/ ou expediente destinado à  Diretoria seja primeiramente apresentado  ao Diretor de Departamento para ciência e deliberação do que direito, vindo também esse procedimento ser observado quando da respectiva saída/encaminhamento dos mesmos. Em ambas as ocasiões  deverão merecer aposição de data e horário de entrada e saída referidos autos/expedientes;

- Observar prazo não superior à 48 (quarenta e oito) horas, para manifestação em qualquer processo em tramitação na Diretoria, exceção daqueles autos em que pela natureza do assunto e atividade a ser exigido venha a justificar outro prazo para conclusão;

- Serviços de digitação e afins; 

- Outras atribuições que vierem a serem estabelecidas;e

- Outras atividades correlatas.
SETOR DE MANUTENÇÃO  

- Assessorar diretamente o diretor em todos os assuntos de competência específica da Divisão que dependam do seu conhecimento ou decisão superior;

- Planejar serviços, na sua distribuição e execução orientando os chefes de seção subordinados, no sentido de eficiência e rentabilidade, baixando as ordens internas de serviço;

- Zelar pela guarda, conservação e boa utilização de todos os bens, ainda que transitoriamente nos Setores;

. Supervisionar os serviços diversos de manutenção nos prédios da Câmara, suas instalações e equipamentos, compreendendo serviço de eletricidade, telefonia, alvenaria, pintura, hidráulica e carpintaria;

-Manter sob sua guarda todo o material destinado aos reparos necessários ao prédio da Edilidade e suas instalações, bem assim, cuidando de seu uso exclusivo em serviço;

- Propor, sugerindo, normas internas de serviços e de procedimentos a fim de se alcançar eficiência e rapidez na execução dos mesmos:

- Prestar quando solicitado informações nos autos de processos que tramitem pela Diretoria, manifestando-se no sentido de solucionar adequadamente ou proporcionar a solução do objeto assunto de cada processo;

- Atender às solicitações e determinações do Superior hierárquico, dentro de sua área de atuação, bem assim do Senhor Diretor de Departamento;

- Responder, atendendo às diretrizes da Secretaria e da Diretoria, pela execução dos serviços em geral afetos ao Setor, fazendo cumprir fielmente referidas diretrizes de trabalho; 
- Observar para que todo e qualquer processo e/ ou expediente destinado à  Diretoria seja primeiramente apresentado  ao Diretor de Departamento para ciência e deliberação do que direito, vindo também esse procedimento ser observado quando da respectiva saída/encaminhamento dos mesmos. Em ambas as ocasiões  deverão merecer aposição de data e horário de entrada e saída referidos autos/expedientes;

- Observar prazo não superior à 48 (quarenta e oito) horas, para manifestação em qualquer processo em tramitação na Diretoria, exceção daqueles autos em que pela natureza do assunto e atividade a ser exigido venha a justificar outro prazo para conclusão;

- Serviços de digitação e afins; 

- Outras atribuições que vierem a serem estabelecidas;e

- Outras atividades correlatas

SETOR DE OUTROS SERVIÇOS GERAIS
- Assessorar diretamente o diretor em todos os assuntos de competência específica da Divisão que dependam do seu conhecimento ou decisão superior;

- Planejar serviços, na sua distribuição e execução orientando os chefes de seção subordinados, no sentido de eficiência e rentabilidade, baixando as ordens internas de serviço;

- Cuidar para perfeito funcionamento dos serviços de telefonia, manutenção, zeladoria, limpeza, recepção, controle de acesso, estacionamento, máquinas copiadoras e guardas da Edilidade;

- Supervisionar, dentro da esfera de competência da Diretoria, os serviços prestados por empresas terceirizadas contratadas pela Edilidade, fiscalizando a prestação desses serviços;
-Manter sob sua guarda todo o material destinado aos reparos necessários ao prédio da Edilidade e suas instalações, bem assim, cuidando de seu uso exclusivo em serviço;

- Propor, sugerindo, normas internas de serviços e de procedimentos a fim de se alcançar eficiência e rapidez na execução dos mesmos:

- Prestar quando solicitado informações nos autos de processos que tramitem pela Diretoria, manifestando-se no sentido de solucionar adequadamente ou proporcionar a solução do objeto assunto de cada processo;

- Atender às solicitações e determinações do Superior hierárquico, dentro de sua área de atuação, bem assim do Senhor Diretor de Departamento;

- Responder, atendendo às diretrizes da Secretaria e da Diretoria, pela execução dos serviços em geral afetos ao Setor, fazendo cumprir fielmente referidas diretrizes de trabalho; 
- Observar para que todo e qualquer processo e/ ou expediente destinado à  Diretoria seja primeiramente apresentado  ao Diretor de Departamento para ciência e deliberação do que direito, vindo também esse procedimento ser observado quando da respectiva saída/encaminhamento dos mesmos. Em ambas as ocasiões  deverão merecer aposição de data e horário de entrada e saída referidos autos/expedientes;

- Observar prazo não superior à 48 (quarenta e oito) horas, para manifestação em qualquer processo em tramitação na Diretoria, exceção daqueles autos em que pela natureza do assunto e atividade a ser exigido venha a justificar outro prazo para conclusão;

- Serviços de digitação e afins; 

- Outras atribuições que vierem a serem estabelecidas;e

- Outras atividades correlatas

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURIDICOS
- Controle de atuação das Diretorias afetas e coordenação das suas atividades;

- Controle superior da formulação da política de gestão de pessoas e de processos;
- Prestar informações nos autos de processos que tramitem pela Secretaria, manifestando-se no sentido de solucionar adequadamente ou proporcionar a solução do objeto assunto de cada processo;

- Observar para que todo e qualquer processo e/ ou expediente destinado à  Diretoria seja primeiramente apresentado  ao Diretor de Departamento para ciência e deliberação do que direito, vindo também esse procedimento ser observado quando da respectiva saída/encaminhamento dos mesmos. Em ambas as ocasiões  deverão merecer aposição de data e horário de entrada e saída referidos autos/expedientes;

- Observar prazo não superior à 48 (quarenta e oito) horas, para manifestação em qualquer processo em tramitação na Diretoria, exceção daqueles autos em que pela natureza do assunto e atividade a ser exigido venha a justificar outro prazo para conclusão;
- Prestar atendimento incontinente das explicações  e / ou informações diversas solicitadas pela Secretaria Chefia de Gabinete através do Controle Interno, nos prazos por ele fixados; 
- Comunicar ao Controle Interno qualquer ato e / ou assunto, dentro da esfera orçamentária ou mesmo relacionadas à legalidade dos atos, que ativerem conhecimento que possam gerar danos ao erário público. 
- Outras atribuições a serem fixadas pela Administração; e,
- Ouras atividades correlatas.
DIRETORIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS: 

-  Planejamento e execução das atividades fins do Departamento;

- Exercer a representação da Edilidade judicial quando o Legislativo figurar como parte;

- Realizar trabalho de estudo,  pesquisa e levantamento de matéria a ser utilizada na proposição de medidas judiciais e/ou de defesa dos interesses do Legislativo;

- Prestar assessoria jurídica processual à Mesa Diretora do Legislativo e seus demais órgãos internos;

- Procuradoria da Câmara na hipótese em que esta detiver personalidade judiciária, ativa ou passivamente;

- Opinar, obrigatória e conclusivamente, em todos os processos que devam ser submetidos à consideração superior, de forma a permitir a rápida assimilação do assunto e segura decisão;

- Zelar pela disciplina e eficiência de seus subordinados, supervisionando, dirigindo e coordenando os serviços afetos à sua Diretoria, distribuindo o pessoal de acordo com as necessidades dos serviços em sua área;

- Prestar toda assistência necessária ao bom andamento dos trabalhos, tanto à Presidência, como às demais unidades da Administração, visando o primoroso entrosamento dos serviços entre os demais setores do Poder Legislativo;

- Observar e fazer cumprir as determinações da Presidência;

- Convocar funcionários para prestação de serviços extraordinários, quando a medida se fizer necessária, observando a necessidade de prévia autorização do Senhor Presidente;

- Fazer requisitar ao Almoxarifado o material permanente ou de consumo necessários à execução dos serviços afetos à sua área de atuação;

- Zelar pelo cumprimento do horário de trabalho pelos seus subordinados, bem como autorizar, mediante impresso próprio, as saídas eventuais desses durante o expediente que se demonstrarem necessárias;

- Dirigir, coordenar e introduzir inovações técnicas em suas atividades e no que se relacionar com a execução dos serviços do Legislativo;

- Atender, desde que solicitado pela Presidência e na forma que o for, a execução de promoção de avaliação de desempenho e de resultados de todas as subunidades da Diretoria, nos termos exigidos por lei;

- Prestar quando solicitado, assessoria técnica dentro de sua área de atuação, junto às Comissões Técnicas Permanentes e/ou Especiais e de Inquérito;

- Fazer encaminhar à Diretoria de Administração de Pessoal, escala de férias de seus funcionários,  até o dia 30 de novembro de cada ano;

- Fazer encaminhar à Diretoria Legislativa, até 15 de janeiro de cada ano, o relatório anual dos serviços executados pela Diretoria, relativo ao exercício financeiro anterior;

- Fazer com que se mantenha, rigorosamente atualizados, fichários, controles e legislação pertinentes à sua área de atuação;

- Fazer expedir a pedido e desde que autorizado pela Presidência, certidões diversas  relativa a fatos relacionados  à  sua área de competência e atuação;

- Realizar e promover todo e qualquer ato de direção e administração do Departamento, relacionados aos serviços ou aos funcionários lotados na Diretoria, segundo seu único critério, observadas as diretrizes de trabalho adotadas pela Presidência; 

- Fazer expedir manifestação mensal ao Controle Interno do Legislativo dando conta da existência de ocorrências nos termos da legislação vigente;
- Observar para que todo e qualquer processo e/ ou expediente destinado à  Diretoria seja primeiramente apresentado  ao Diretor de Departamento para ciência e deliberação do que direito, vindo também esse procedimento ser observado quando da respectiva saída/encaminhamento dos mesmos. Em ambas as ocasiões  deverão merecer aposição de data e horário de entrada e saída referidos autos/expedientes;

- Observar prazo não superior à 48 (quarenta e oito) horas, para manifestação em qualquer processo em tramitação na Diretoria, exceção daqueles autos em que pela natureza do assunto e atividade a ser exigido venha a justificar outro prazo para conclusão;

- Outras atribuições a serem fixadas pela Administração; e
- Outras atividades correlatas.

SETOR JURIDICO DE CONTENCIOSO 

- Exercer, devidamente habilitado e regularmente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, o procuratório judicial representando o Legislativo onde esse for parte ou interessado atendendo à determinação superior hierárquica e no exercício de suas prerrogativas, restringindo-se aos interesses institucionais e ao interesse público;

- Realizar trabalho de estudo,  pesquisa e levantamento de matéria a ser utilizada na proposição de medidas judiciais e/ou de defesa dos interesses do Legislativo;

- Prestar assessoria jurídica processual à Mesa Diretora do Legislativo e seus demais órgãos internos;

- Elaborar pareceres concernentes a matéria de direito decorrentes de consulta formulada;

- Procuradoria da Câmara na hipótese em que esta detiver personalidade judiciária, ativa ou passivamente;

- Propor, sugerindo, normas internas de serviços e de procedimentos a fim de se alcançar eficiência e rapidez na execução dos mesmos:

- Prestar quando solicitado informações nos autos de processos que tramitem pela Diretoria, manifestando-se no sentido de solucionar adequadamente ou proporcionar a solução do objeto assunto de cada processo;

- Atender às solicitações e determinações do Superior hierárquico, dentro de sua área de atuação, bem assim do Senhor Diretor de Departamento;

- Responder, atendendo às diretrizes da Secretaria e da Diretoria, pela execução dos serviços em geral afetos ao Setor, fazendo cumprir fielmente referidas diretrizes de trabalho; 
- Observar para que todo e qualquer processo e/ ou expediente destinado à  Diretoria seja primeiramente apresentado  ao Diretor de Departamento para ciência e deliberação do que direito, vindo também esse procedimento ser observado quando da respectiva saída/encaminhamento dos mesmos. Em ambas as ocasiões  deverão merecer aposição de data e horário de entrada e saída referidos autos/expedientes;

- Observar prazo não superior à 48 (quarenta e oito) horas, para manifestação em qualquer processo em tramitação na Diretoria, exceção daqueles autos em que pela natureza do assunto e atividade a ser exigido venha a justificar outro prazo para conclusão;

- Serviços de digitação e afins; 

- Outras atribuições que vierem a serem estabelecidas; e

- Outras atividades correlatas

SECRETARIA DE ASSUNTOS FINANCEIROS

-  Controle de atuação das Diretorias e coordenação das suas atividades;

- Controle superior da execução orçamentária da gestão financeira e patrimonial;

- Avaliar o cumprimento dos atos previstos no plano plurianual, a execução dos programas de Governo e do Orçamento da Câmara Municipal de Guarulhos; 
- Comprovar a legalidade e avaliar os resultados quanto à eficácia e eficiência da gestão orçamentária, financeira e patrimonial da Administração; 
-  Exercer o controle sobre o deferimento de vantagens, cálculos de qualquer parcela  integrante da remuneração, vencimento ou salário de seus membros ou servidores; 
-  Exercer o controle de eventuais operações de crédito, avais e garantias, bem como dos direitos e haveres desta Edilidade; 
- Apoiar o controle externo, no exercício de sua missão institucional; 
- Encaminhar ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cópia de todos os relatórios e pareceres exarados no mês, em obrigações dispostas no artigo 35 da constituição do Estado de São Paulo, e artigo 37 da Constituição Federal ou comunicar a não elaboração destes, observando o prazo legal fixado em lei; 
- Receber a qualquer tempo,  eventuais denúncias de irregularidades; 
- Exigir que as diversas diretorias que compõem a estrutura administrativa da Edilidade cumpram, nas suas respectivas áreas, a atuação e as exigências contidas na Instrução Normativa nº 2 TC-A-4046/026/93, dentre outros dispositivos legais aplicáveis, dentro do prazo legal; 
- Proceder, a partir do momento da instauração até a sua conclusão, controle dos atos relacionados ao cumprimento dos prazos para conclusão dos trabalhos e a efetivação de suas conclusões, controle dos trabalhos das comissões de sindicâncias, processos disciplinares e / ou comissões de inquérito instauradas. 
- Diligenciar e ter, a qualquer tempo, acesso e vista a qualquer processo em tramitação e / ou  que tenha tido sua tramitação concluída, nas diversas diretorias da Edilidade; 
- Zelar pelo cumprimento das leis e atos normativos que instituíram a obrigatoriedade de veiculação, em home page própria, da rubrica Contas Públicas; 
- Manter rígido controle de todas as aquisições e contratações de serviços em geral realizadas em cada exercício financeiro, a fim de que se possa servir de base para fixação da modalidade licitatória respectiva para cada evento a ser realizado; 
- Manter rígido controle sobre as metas orçamentárias a serem observadas pela aplicação dos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal e Emenda Constitucional de nº 25/2000; 
- Proceder a avaliação sobre o cumprimento formal da prestação de contas pelos Senhores Vereadores das despesas mensais relativa ao gasto com a Verba de Gabinete, opinando de forma conclusiva a permitir ou não pela  Edilidade seu aceite parcial, total ou não aceite; 
- Receber até o vigésimo quinto dia do mês, observado o mês de competência da despesa,  a documentação a que se refere à verba destinada para a manutenção de gabinete de Vereadores , objeto de ressarcimento consubstanciado no cumprimento formal de que trata a Resolução nº 358/01,  com as alterações procedidas através das Resoluções nºs 361/02 e 364/03. 

-  Receber por encaminhamento das diretorias que compõem a estrutura administrativa desta Edilidade até o dia 05 (cinco) de cada mês, impreterivelmente,  todas as informações necessárias afetas as normas constantes da Instrução Normativa nº 02 TC-A-4046/026/93; 
- Nos procedimentos que tenham por objeto o controle de que trata o inciso III do artigo 35 da Constituição Estadual e incisos X, XI, XII, XIII, XIV e XV do Artigo 37 da Constituição Federal, manifestar-se imediatamente após decisão da autoridade administrativa que conheça ou não do pedido;  
- Estudo da proposta orçamentária prévia;

- Controle da despesa;

- Controle da receita;

- Gestão  orçamentária;

- Elaboração de balanços anuais e balancetes mensais;

- Elaboração dos demonstrativos das prestações de contas anuais;

- Classificação de documentos contábeis;

- Controle do orçamento;

- Elaboração do demonstrativo da despesa realizada;

- Elaboração dos relatórios da LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal) 

- Emissão das guias de receita extraorçamentária;

- Emissão das guias para pagamento de despesas extraorçamentárias;

- Emissão das guias para o I.N.S.S.; 

- Emissão das guias para o I.N.S.S.Q.N;

- Escrituração contábil;

- Controle Geral e aplicação dos recursos do Fundo Municipal da Câmara Municipal de Guarulhos;

- Controle e aplicação do saldo orçamentário do Legislativo no mercado financeiro junto às instituições bancárias;

- Observar para que todo e qualquer processo e/ ou expediente destinado à  Diretoria seja primeiramente apresentado  ao Diretor de Departamento para ciência e deliberação do que direito, vindo também esse procedimento ser observado quando da respectiva saída/encaminhamento dos mesmos. Em ambas as ocasiões  deverão merecer aposição de data e horário de entrada e saída referidos autos/expedientes;

- Observar prazo não superior à 48 (quarenta e oito) horas, para manifestação em qualquer processo em tramitação na Diretoria, exceção daqueles autos em que pela natureza do assunto e atividade a ser exigido venha a justificar outro prazo para conclusão;
- Prestar atendimento incontinente das explicações  e / ou informações diversas solicitadas pela Secretaria Chefia de Gabinete através do  Controle Interno, nos prazos por ele fixados; 
- Comunicar ao Controle Interno qualquer ato e / ou assunto, dentro da esfera orçamentária ou mesmo relacionadas à legalidade dos atos, que ativerem conhecimento que possam gerar danos ao erário público. 
- Outras atribuições que vierem a serem estabelecidas;e

- Outras atividades correlatas.
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: 

- Acompanhamento e controle das Compras e Contratações diretas e ainda  dos procedimentos de   licitações realizadas pela Câmara;

- Administração dos serviços  do almoxarifado;

- Opinar, obrigatória e conclusivamente, em todos os processos que devam ser submetidos à consideração superior, de forma a permitir a rápida assimilação do assunto e segura decisão;

- Zelar pela disciplina e eficiência de seus subordinados, supervisionando, dirigindo e coordenando os serviços afetos à sua Diretoria, distribuindo o pessoal de acordo com as necessidades dos serviços em sua área;

- Prestar toda assistência necessária ao bom andamento dos trabalhos, tanto à Presidência, como às demais unidades da Administração, visando o primoroso entrosamento dos serviços entre os demais setores do Poder Legislativo;

- Observar e fazer cumprir as determinações da Presidência;

- Convocar funcionários para prestação de serviços extraordinários, quando a medida se fizer necessária, observando a necessidade de prévia autorização do Senhor Presidente;

- Fazer requisitar ao Almoxarifado o material permanente ou de consumo necessários à execução dos serviços afetos à sua área de atuação;

- Zelar pelo cumprimento do horário de trabalho pelos seus subordinados, bem como autorizar, mediante impresso próprio, as saídas eventuais desses durante o expediente que se demonstrarem necessárias;

- Dirigir, coordenar e introduzir inovações técnicas em suas atividades e no que se relacionar com a execução dos serviços do Legislativo;

- Atender, desde que solicitado pela Presidência e na forma que o for, a execução de promoção de avaliação de desempenho e de resultados de todas as subunidades da Diretoria, nos termos exigidos por lei;

- Prestar quando solicitado, assessoria técnica dentro de sua área de atuação, junto às Comissões Técnicas Permanentes e/ou Especiais e de Inquérito;

- Fazer encaminhar à Diretoria de Administração de Pessoal, escala de férias de seus funcionários,  até o dia 30 de novembro de cada ano;

- Fazer encaminhar à Diretoria Legislativa, até 15 de janeiro de cada ano, o relatório anual dos serviços executados pela Diretoria, relativo ao exercício financeiro anterior;

- Fazer com que se mantenha, rigorosamente atualizados, fichários, controles e legislação pertinentes à sua área de atuação;

- Fazer expedir a pedido e desde que autorizado pela Presidência, certidões diversas  relativa a fatos relacionados  à  sua área de competência e atuação;

- Realizar e promover todo e qualquer ato de direção e administração do Departamento, relacionados aos serviços ou aos funcionários lotados na Diretoria, segundo seu único critério, observadas as diretrizes de trabalho adotadas pela Presidência; 

-Fazer expedir manifestação mensal ao Controle Interno do Legislativo dando conta da existência de ocorrências nos termos da legislação vigente;
- Observar para que todo e qualquer processo e/ ou expediente destinado à  Diretoria seja primeiramente apresentado  ao Diretor de Departamento para ciência e deliberação do que direito, vindo também esse procedimento ser observado quando da respectiva saída/encaminhamento dos mesmos. Em ambas as ocasiões  deverão merecer aposição de data e horário de entrada e saída referidos autos/expedientes;

- Observar prazo não superior à 48 (quarenta e oito) horas, para manifestação em qualquer processo em tramitação na Diretoria, exceção daqueles autos em que pela natureza do assunto e atividade a ser exigido venha a justificar outro prazo para conclusão;
- Administração centralizada das atividades de recepção, guarda, conferência, controle, dimensionamento de estoque e distribuição de material de expediente, higiene e limpeza, peças e acessórios e outros itens comuns aos órgãos da Câmara;

- Elaboração de codificação e descrição de materiais estocados no almoxarifado;

- Edição e distribuição de catálogos informativos dos códigos e especificações de materiais disponíveis;

- Outras atribuições a serem fixadas pela Administração; e

- Outras atividades correlatas.

SETOR DE LICITAÇÃO 

- Elaboração dos instrumentos convocatórios de licitações;

- Instrução dos processos licitatórios;

- Coordenação da manutenção de cadastro de fornecedores;

- Acompanhamento de registro de preço de materiais e serviços;

- Coordenação e supervisão das atividades de elaboração de mapa comparativo de preços para julgamento de proposta, preparação dos editais de resultados e encaminhamento para publicação;

- Execução e observação de todos os termos da Lei de Licitações e Contratos nos procedimentos de licitações;
- Realização de controles de tramitação dos processos de aquisição de produtos ou a contratação de serviços em geral afetos à  Comissão Permanente de Licitações e Contratos;

- Realização de controles por tipo, natureza e preços dos objetos de aquisição de produtos ou a contratação de serviços para fins de definição da modalidade licitatória respectiva de modo a impossibilitar a ocorrência de parcelamento de aquisições e/ou contratações;

- Realização de cotações de preços de produtos e serviços de interesse da Edilidade, para fins de balizamento de preços, com a finalidade de definição do tipo de modalidade  licitatória;

- Aquisição de bens permanentes e materiais de consumo e/ou contratação de serviços,  quando dispensável e/ou  inexigível licitação;

- Controle dos prazos de vigência dos contratos, de modo a provocar à Administração, em tempo hábil, a manifestação de interesse na sua prorrogação e/ou em nova contratação;

- Observar para que todo e qualquer processo e/ ou expediente destinado à  Diretoria seja primeiramente apresentado  ao Diretor de Departamento para ciência e deliberação do que direito, vindo também esse procedimento ser observado quando da respectiva saída/encaminhamento dos mesmos. Em ambas as ocasiões  deverão merecer aposição de data e horário de entrada e saída referidos autos/expedientes;

- Observar prazo não superior à 48 (quarenta e oito) horas, para manifestação em qualquer processo em tramitação na Diretoria, exceção daqueles autos em que pela natureza do assunto e atividade a ser exigido venha a justificar outro prazo para conclusão;

- Propor, sugerindo, normas internas de serviços e de procedimentos a fim de se alcançar eficiência e rapidez na execução dos mesmos:

- Prestar quando solicitado informações nos autos de processos que tramitem pela Diretoria, manifestando-se no sentido de solucionar adequadamente ou proporcionar a solução do objeto assunto de cada processo;

- Atender às solicitações e determinações do Superior hierárquico, dentro de sua área de atuação, bem assim do Senhor Diretor de Departamento;

- Responder, atendendo às diretrizes da Secretaria e da Diretoria, pela execução dos serviços em geral afetos ao Setor, fazendo cumprir fielmente referidas diretrizes de trabalho; 

- Serviços de digitação e afins; 

- Outras atribuições que vierem a serem estabelecidas; e

- Outras atividades correlatas. 
SETOR DE COMPRAS
 

- Aquisição de bens permanentes e materiais de consumo, quando dispensável e inexigível licitação;

- Encaminhamentos de editais, aviso de materiais, aviso para publicação e materiais afins para publicação periódicos;

-  Manutenção de cadastro de fornecedores;

- Propor, sugerindo, normas internas de serviços e de procedimentos a fim de se alcançar eficiência e rapidez na execução dos mesmos:

- Prestar quando solicitado informações nos autos de processos que tramitem pela Diretoria, manifestando-se no sentido de solucionar adequadamente ou proporcionar a solução do objeto assunto de cada processo;

- Atender às solicitações e determinações do Superior hierárquico, dentro de sua área de atuação, bem assim do Senhor Diretor de Departamento;

- Responder, atendendo às diretrizes da Secretaria e da Diretoria, pela execução dos serviços em geral afetos ao Setor, fazendo cumprir fielmente referidas diretrizes de trabalho; 
- Observar para que todo e qualquer processo e/ ou expediente destinado à  Diretoria seja primeiramente apresentado  ao Diretor de Departamento para ciência e deliberação do que direito, vindo também esse procedimento ser observado quando da respectiva saída/encaminhamento dos mesmos. Em ambas as ocasiões  deverão merecer aposição de data e horário de entrada e saída referidos autos/expedientes;

- Observar prazo não superior à 48 (quarenta e oito) horas, para manifestação em qualquer processo em tramitação na Diretoria, exceção daqueles autos em que pela natureza do assunto e atividade a ser exigido venha a justificar outro prazo para conclusão;

- Serviços de digitação e afins; 

- Outras atribuições que vierem a serem estabelecidas; e

- Outras atividades correlatas.

SETOR DE ALMOXARIFADO

- Manutenção de almoxarifado, para atender as necessidades dos órgãos da Câmara;

- Administração centralizada das atividades de recepção, guarda, conferência, controle, dimensionamento de estoque e distribuição de material de expediente, higiene e limpeza, peças e acessórios e outros itens comuns aos órgãos da Câmara;

- Manutenção de codificação e descrição de materiais estocados;

- Pronta elaboração e distribuição de catálogos informativos dos códigos e especificações de materiais disponíveis;

- Propor, sugerindo, normas internas de serviços e de procedimentos a fim de se alcançar eficiência e rapidez na execução dos mesmos:

- Prestar quando solicitado informações nos autos de processos que tramitem pela Diretoria, manifestando-se no sentido de solucionar adequadamente ou proporcionar a solução do objeto assunto de cada processo;

- Atender às solicitações e determinações do Superior hierárquico, dentro de sua área de atuação, bem assim do Senhor Diretor de Departamento;

- Responder, atendendo às diretrizes da Secretaria e da Diretoria, pela execução dos serviços em geral afetos ao Setor, fazendo cumprir fielmente referidas diretrizes de trabalho; 
- Observar para que todo e qualquer processo e/ ou expediente destinado à  Diretoria seja primeiramente apresentado  ao Diretor de Departamento para ciência e deliberação do que direito, vindo também esse procedimento ser observado quando da respectiva saída/encaminhamento dos mesmos. Em ambas as ocasiões  deverão merecer aposição de data e horário de entrada e saída referidos autos/expedientes;

- Observar prazo não superior à 48 (quarenta e oito) horas, para manifestação em qualquer processo em tramitação na Diretoria, exceção daqueles autos em que pela natureza do assunto e atividade a ser exigido venha a justificar outro prazo para conclusão;

- Serviços de digitação e afins; 

- Outras atribuições que vierem a serem estabelecidas; e

- Outras atividades correlatas.

DIRETORIA DE ASSUNTOS FINANCEIROS: 

- Planejamento e execução das atividades relacionadas de execução orçamentária;

- Estudo para proposta orçamentária e programação financeira de desembolso;

- Planejamento e execução das atividades relacionadas aos serviços de tesouraria;

- Pagamento e eventual recebimento;

- Supervisão da guarda, controle e aplicação de valores;

- Supervisão do controle dos saldos bancários e da escrituração do livro caixa;

- Opinar, obrigatória e conclusivamente, em todos os processos que devam ser submetidos à consideração superior, de forma a permitir a rápida assimilação do assunto e segura decisão;

- Zelar pela disciplina e eficiência de seus subordinados, supervisionando, dirigindo e coordenando os serviços afetos à sua Diretoria, distribuindo o pessoal de acordo com as necessidades dos serviços em sua área;

- Prestar toda assistência necessária ao bom andamento dos trabalhos, tanto à Presidência, como às demais unidades da Administração, visando o primoroso entrosamento dos serviços entre os demais setores do Poder Legislativo;

- Observar e fazer cumprir as determinações da Presidência;

- Convocar funcionários para prestação de serviços extraordinários, quando a medida se fizer necessária, observando a necessidade de prévia autorização do Senhor Presidente;

- Fazer requisitar ao Almoxarifado o material permanente ou de consumo necessários à execução dos serviços afetos à sua área de atuação;

- Zelar pelo cumprimento do horário de trabalho pelos seus subordinados, bem como autorizar, mediante impresso próprio, as saídas eventuais desses durante o expediente que se demonstrarem necessárias;

- Dirigir, coordenar e introduzir inovações técnicas em suas atividades e no que se relacionar com a execução dos serviços do Legislativo;

- Atender, desde que solicitado pela Presidência e na forma que o for, a execução de promoção de avaliação de desempenho e de resultados de todas as subunidades da Diretoria, nos termos exigidos por lei;

- Prestar quando solicitado, assessoria técnica dentro de sua área de atuação, junto às Comissões Técnicas Permanentes e/ou Especiais e de Inquérito;

- Fazer encaminhar à Diretoria de Administração de Pessoal, escala de férias de seus funcionários,  até o dia 30 de novembro de cada ano;

- Fazer encaminhar à Diretoria Legislativa, até 15 de janeiro de cada ano, o relatório anual dos serviços executados pela Diretoria, relativo ao exercício financeiro anterior;

- Fazer com que se mantenha, rigorosamente atualizados, fichários, controles e legislação pertinentes à sua área de atuação;

- Fazer expedir a pedido e desde que autorizado pela Presidência, certidões diversas  relativa a fatos relacionados  à  sua área de competência e atuação;

- Realizar e promover todo e qualquer ato de direção e administração do Departamento, relacionados aos serviços ou aos funcionários lotados na Diretoria, segundo seu único critério, observadas as diretrizes de trabalho adotadas pela Presidência; 

- Fazer expedir manifestação mensal ao Controle Interno do Legislativo dando conta da existência de ocorrências nos termos da legislação vigente;

- Responder pelo fiel cumprimento das Normas de Procedimento para o Setor de Tesouraria.
- Estudo da proposta orçamentária prévia;

- Controle da despesa;

- Controle da receita;

- Gestão  orçamentária;

- Elaboração de balanços anuais e balancetes mensais;

- Elaboração dos demonstrativos das prestações de contas anuais;

-  Classificação de documentos contábeis;

- Controle do orçamento;

- Elaboração do demonstrativo da despesa realizada;

- Elaboração dos relatórios da LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal) 

- Emissão das guias de receita extra-orçamentária;

- Emissão das guias para pagamento de despesas extra-orçamentárias;

- Emissão das guias para o I.N.S.S.; 

-  Emissão das guias para o I.N.S.S.Q.N;

-  Escrituração contábil;
- Controle Geral e aplicação dos recursos do Fundo Municipal da Câmara Municipal de Guarulhos;

- Controle e aplicação do saldo orçamentário do Legislativo no mercado financeiro junto às instituições bancárias;

- Observar para que todo e qualquer processo e/ ou expediente destinado à  Diretoria seja primeiramente apresentado  ao Diretor de Departamento para ciência e deliberação do que direito, vindo também esse procedimento ser observado quando da respectiva saída/encaminhamento dos mesmos. Em ambas as ocasiões  deverão merecer aposição de data e horário de entrada e saída referidos autos/expedientes;

- Observar prazo não superior à 48 (quarenta e oito) horas, para manifestação em qualquer processo em tramitação na Diretoria, exceção daqueles autos em que pela natureza do assunto e atividade a ser exigido venha a justificar outro prazo para conclusão;

- Outras atribuições a serem fixadas pela Administração; e

- Outras atividades correlatas.

SETOR DE TESOURARIA 

- Conferência das notas fiscais com os empenhos;

- Elaboração de boletins e pagamentos;

- Elaboração de demonstrativos mensais de contas a pagar e credores diversos e consignações;

- Controle dos valores sobre a responsabilidade da diretoria;

- Controle dos saldos bancários e de aplicações financeiras;

- Controle da despesa;

- Controle da receita;

- Controle e solicitação de duodécimos;

- Controle financeiro das dotações;

- Execução das despesas orçamentária;

- Execução das despesas extra-orçamentárias;

- Escrituração do livro caixa;

- Prestar assessoria em todos os assuntos de competência específica do Setor de Tesouraria que dependam do seu conhecimento ou decisão superior;

- Supervisionar os serviços do Setor de Tesouraria, sugerindo normas internas de serviços a fim de se alcançar eficiência e rapidez na execução dos mesmos;

- Exercer as funções que lhe forem delegadas e delegar das suas aquelas que melhor se comportarem nas funções executivas dos subordinados, visando sempre a melhor forma de consecução dos serviços;

- Prestar informações nos autos de  processos que tramitem pela Diretoria, relativa ao seu Setor, manifestando-se no sentido de solucionar  adequadamente ou proporcionar a solução do objeto assunto de cada processo;

- Classificar para arquivo ou encaminhamento, todos os documentos em trâmite pelo seu Setor;

- Emitir Relatório, até l5 de janeiro de cada ano, das atividades de seu Setor encaminhando-o à Diretoria para expedição;

- Manter severo controle de todas as informações, documentos diversos relativos às atividades do Setor, bem assim a mantença atualizada de fichários e legislações pertinentes aos serviços do Departamento;

- Elaborar escala de férias dos funcionários do Setor, até o dia 30 de novembro de cada ano, submetendo-a ao Diretor, para a fins de aprovação;

- Autorizar o trabalho extraordinário de qualquer funcionários do Setor, observado entretanto a necessidade de  pedido justificado prévio ao Diretor que deverá obter este,  anuência da Presidência;

- Controlar efetivamente o trabalho extraordinário a ser realizado pelos funcionários do Setor a fim de que não venham a ultrapassar o limite estabelecido, emitindo relatório mensal:

- Fazer elaborar expediente ao Controle Interno da Edilidade, até o 5o. dia útil de cada mês,  ouvido o Diretor de Departamento, em cumprimento à norma legal que o constituiu e à lei que o regulamenta;
- Conferência das notas fiscais com os empenhos;

- Controle dos vencimentos das contas a pagar;

- Controle de vencimentos das contas a pagar;

- Elaboração de boletins e pagamento.
- Controle Geral e aplicação dos recursos do Fundo Municipal da Câmara Municipal de Guarulhos;

- Controle e aplicação do saldo orçamentário do Legislativo no mercado financeiro junto às instituições bancárias;

- Observar para que todo e qualquer processo e/ ou expediente destinado à  Diretoria seja primeiramente apresentado  ao Diretor de Departamento para ciência e deliberação do que direito, vindo também esse procedimento ser observado quando da respectiva saída/encaminhamento dos mesmos. Em ambas as ocasiões  deverão merecer aposição de data e horário de entrada e saída referidos autos/expedientes;

- Observar prazo não superior à 48 (quarenta e oito) horas, para manifestação em qualquer processo em tramitação na Diretoria, exceção daqueles autos em que pela natureza do assunto e atividade a ser exigido venha a justificar outro prazo para conclusão;

- Supervisionar, executar e zelar pelo atendimento das Normas de Procedimento para Tesouraria, parte integrante desta Ordem de Serviço;

- Propor ao Diretor a indicação de relotação de funcionários desta ou para esta Diretoria, com a finalidade de alcançar melhoria dos serviços do departamento;  

- Noticiar qualquer fato que possa caracterizar ato de improbidade administrativa que vier a ter conhecimento, formalizando-o; 
- Observar para que todo e qualquer processo e/ ou expediente destinado à  Diretoria seja primeiramente apresentado  ao Diretor de Departamento para ciência e deliberação do que direito, vindo também esse procedimento ser observado quando da respectiva saída/encaminhamento dos mesmos. Em ambas as ocasiões  deverão merecer aposição de data e horário de entrada e saída referidos autos/expedientes;

- Observar prazo não superior à 48 (quarenta e oito) horas, para manifestação em qualquer processo em tramitação na Diretoria, exceção daqueles autos em que pela natureza do assunto e atividade a ser exigido venha a justificar outro prazo para conclusão;

- Serviços de digitação e afins; 

- Outras atribuições que vierem a serem estabelecidas; e

- Outras a serem definidas.

SETOR DE CONTABILIDADE
- Planejamento e execução das atividades relacionadas aos serviços de contabilidade;

- Lançamento e Registro de Pagamento e eventual recebimento;

- Supervisão da elaboração de balanços anuais e balancetes mensais;

- Supervisão da elaboração dos demonstrativos das prestações de contas anuais;

- Controle do orçamento;

- Elaboração do demonstrativo da despesa realizada;

- Elaboração dos relatórios da LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal) 

- Atendimento na execução de suas atividades das normas e procedimentos editados pelo TCESP;

-Atendimento da Lei das Contas Públicas;

- Controle financeiro das dotações;

-Emissão das guias de receita extraorçamentária;

- Emissão das guias para pagamento de despesas extraorçamentárias;

- Emissão das guias para o I.N.S.S.; 

- Emissão das guias para o I.N.S.S.Q.N;

- Opinar, obrigatória e conclusivamente, em todos os processos que devam ser submetidos à consideração superior, de forma a permitir a rápida assimilação do assunto e segura decisão;

- Zelar pela disciplina e eficiência de seus subordinados, supervisionando, dirigindo e coordenando os serviços afetos à sua Diretoria, distribuindo o pessoal de acordo com as necessidades dos serviços em sua área;

- Prestar toda assistência necessária ao bom andamento dos trabalhos, tanto à Presidência, como às demais unidades da Administração, visando o primoroso entrosamento dos serviços entre os demais setores do Poder Legislativo;

- Observar e fazer cumprir as determinações da Presidência;

- Convocar funcionários para prestação de serviços extraordinários, quando a medida se fizer necessária, observando a necessidade de prévia autorização do Senhor Presidente;

- Fazer requisitar ao Almoxarifado o material permanente ou de consumo necessários à execução dos serviços afetos à sua área de atuação;

- Zelar pelo cumprimento do horário de trabalho pelos seus subordinados, bem como autorizar, mediante impresso próprio, as saídas eventuais desses durante o expediente que se demonstrarem necessárias;

- Dirigir, coordenar e introduzir inovações técnicas em suas atividades e no que se relacionar com a execução dos serviços do Legislativo;

- Atender, desde que solicitado pela Presidência e na forma que o for, a execução de promoção de avaliação de desempenho e de resultados; -Prestar quando solicitado, assessoria técnica dentro de sua área de atuação, junto às Comissões Técnicas Permanentes e/ou Especiais e de Inquérito;

- Fazer encaminhar à Diretoria de Administração de Pessoal, escala de férias de seus funcionários,  até o dia 30 de novembro de cada ano;

- Fazer encaminhar à Diretoria Legislativa, até 15 de janeiro de cada ano, o relatório anual dos serviços executados pela Diretoria, relativo ao exercício financeiro anterior;

- Fazer com que se mantenha, rigorosamente atualizados, fichários, controles e legislação pertinentes à sua área de atuação;

- Fazer expedir a pedido e desde que autorizado pela Presidência, certidões diversas  relativa a fatos relacionados  à  sua área de competência e atuação;

- Realizar e promover todo e qualquer ato de direção e administração do Departamento, relacionados aos serviços ou aos funcionários lotados na Diretoria, segundo seu único critério, observadas as diretrizes de trabalho adotadas pela Presidência; 

- Fazer expedir manifestação mensal ao Controle Interno do Legislativo dando conta da existência de ocorrências nos termos da legislação vigente;

- Responder pelo fiel cumprimento das Normas de Procedimento para o Setor de Contabilidade; 
- Observar para que todo e qualquer processo e/ ou expediente destinado à  Diretoria seja primeiramente apresentado  ao Diretor de Departamento para ciência e deliberação do que direito, vindo também esse procedimento ser observado quando da respectiva saída/encaminhamento dos mesmos. Em ambas as ocasiões  deverão merecer aposição de data e horário de entrada e saída referidos autos/expedientes;

- Observar prazo não superior à 48 (quarenta e oito) horas, para manifestação em qualquer processo em tramitação na Diretoria, exceção daqueles autos em que pela natureza do assunto e atividade a ser exigido venha a justificar outro prazo para conclusão;

- Supervisionar, executar e zelar pelo atendimento das Normas de Procedimento de Contabilidade, parte integrante desta Ordem de Serviço;

- Propor ao Diretor a indicação de relotação de funcionários desta ou para esta Diretoria, com a finalidade de alcançar melhoria dos serviços do departamento;  

- Noticiar qualquer fato que possa caracterizar ato de improbidade administrativa que vier a ter conhecimento, formalizando-o; 

- Serviços de digitação e afins; e,

- Outras atribuições que vierem a serem estabelecidas.

SETOR DE PATRIMÕNIO
- Planejamento e execução das atividades do controle e conservação do patrimônio e mobiliário do legislativo;

- Opinar, obrigatória e conclusivamente, em todos os processos que devam ser submetidos à consideração superior, de forma a permitir a rápida assimilação do assunto e segura decisão;

- Zelar pela disciplina e eficiência de seus subordinados, supervisionando, dirigindo e coordenando os serviços afetos à sua Diretoria, distribuindo o pessoal de acordo com as necessidades dos serviços em sua área;

- Prestar toda assistência necessária ao bom andamento dos trabalhos, tanto à Presidência, como às demais unidades da Administração, visando o primoroso entrosamento dos serviços entre os demais setores do Poder Legislativo;

- Observar e fazer cumprir as determinações da Presidência;

- Convocar funcionários para prestação de serviços extraordinários, quando a medida se fizer necessária, observando a necessidade de prévia autorização do Senhor Presidente;

- Fazer requisitar ao Almoxarifado o material permanente ou de consumo necessários à execução dos serviços afetos à sua área de atuação;

- Zelar pelo cumprimento do horário de trabalho pelos seus subordinados, bem como autorizar, mediante impresso próprio, as saídas eventuais desses durante o expediente que se demonstrarem necessárias;

- Dirigir, coordenar e introduzir inovações técnicas em suas atividades e no que se relacionar com a execução dos serviços do Legislativo;

- Fazer encaminhar à Diretoria de Administração de Pessoal, escala de férias de seus funcionários,  até o dia 30 de novembro de cada ano;

- Fazer encaminhar à Diretoria Legislativa, até 15 de janeiro de cada ano, o relatório anual dos serviços executados pela Diretoria, relativo ao exercício financeiro anterior;

- Fazer com que se mantenha, rigorosamente atualizados, fichários, controles e legislação pertinentes à sua área de atuação;

- Fazer expedir a pedido e desde que autorizado pela Presidência, certidões diversas  relativa a fatos relacionados  à  sua área de competência e atuação;

- Realizar e promover todo e qualquer ato de direção e administração do Departamento, relacionados aos serviços ou aos funcionários lotados na Diretoria, segundo seu único critério, observadas as diretrizes de trabalho adotadas pela Presidência; 

- Fazer expedir manifestação mensal ao Controle Interno do Legislativo dando conta da existência de ocorrências nos termos da legislação vigente;

- Atender, desde que solicitado pela Presidência e na forma que o for, a execução de promoção de avaliação de desempenho e de resultados; -Prestar quando solicitado, assessoria técnica dentro de sua área de atuação, junto às Comissões Técnicas Permanentes e/ou Especiais e de Inquérito; 

férias de seus funcionários,  até o dia 30 de novembro de cada ano;

- Fazer encaminhar à Diretoria Legislativa, até 15 de janeiro de cada ano, o relatório anual dos serviços executados pela Diretoria, relativo ao exercício financeiro anterior;

- Fazer com que se mantenha, rigorosamente atualizados, fichários, controles e legislação pertinentes à sua área de atuação;

- Fazer expedir a pedido e desde que autorizado pela Presidência, certidões diversas  relativa a fatos relacionados  à  sua área de competência e atuação;

- Realizar e promover todo e qualquer ato de direção e administração do Departamento, relacionados aos serviços ou aos funcionários lotados na Diretoria, segundo seu único critério, observadas as diretrizes de trabalho adotadas pela Presidência; 

- Fazer expedir manifestação mensal ao Controle Interno do Legislativo dando conta da existência de ocorrências nos termos da legislação vigente;
- Observar para que todo e qualquer processo e/ ou expediente destinado à  Diretoria seja primeiramente apresentado  ao Diretor de Departamento para ciência e deliberação do que direito, vindo também esse procedimento ser observado quando da respectiva saída/encaminhamento dos mesmos. Em ambas as ocasiões  deverão merecer aposição de data e horário de entrada e saída referidos autos/expedientes;

- Observar prazo não superior à 48 (quarenta e oito) horas, para manifestação em qualquer processo em tramitação na Diretoria, exceção daqueles autos em que pela natureza do assunto e atividade a ser exigido venha a justificar outro prazo para conclusão;

- Realizar o levantamento e publicar o inventário do patrimônio mobiliário do Legislativo, anualmente;

- Registro de controle e conservação dos bens  permanentes, móveis e imóveis;

- Manutenção do cadastro de bens móveis, efetuado as transferências e reaproveitamento dos mesmos;

- Recebimento de todos os bens permanentes adquiridos;

- Estudo e proposta para aquisição e manutenção de bens pertencentes de acordo com as necessidades de órgãos da Câmara.

- Submissão à apreciação superior dos bens inservíveis ou desuso que se encontram sob a responsabilidade;
- Observar para que todo e qualquer processo e/ ou expediente destinado à  Diretoria seja primeiramente apresentado  ao Diretor de Departamento para ciência e deliberação do que direito, vindo também esse procedimento ser observado quando da respectiva saída/encaminhamento dos mesmos. Em ambas as ocasiões  deverão merecer aposição de data e horário de entrada e saída referidos autos/expedientes;

- Observar prazo não superior à 48 (quarenta e oito) horas, para manifestação em qualquer processo em tramitação na Diretoria, exceção daqueles autos em que pela natureza do assunto e atividade a ser exigido venha a justificar outro prazo para conclusão;

- Outras atribuições que vierem a serem estabelecidas;

- Serviços de digitação; e,
- Outras atividades correlatas.

SECRETARIA DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS

-  Controle de atuação das Diretorias e coordenação das suas atividades;
- Controle de atuação das Diretorias afetas e coordenação das suas atividades;

- Controle superior da formulação da política de gestão de pessoas e de processos;
- Prestar informações nos autos de processos que tramitem pela Secretaria, manifestando-se no sentido de solucionar adequadamente ou proporcionar a solução do objeto assunto de cada processo;

- Observar para que todo e qualquer processo e/ ou expediente destinado à  Diretoria seja primeiramente apresentado  ao Diretor de Departamento para ciência e deliberação do que direito, vindo também esse procedimento ser observado quando da respectiva saída/encaminhamento dos mesmos. Em ambas as ocasiões  deverão merecer aposição de data e horário de entrada e saída referidos autos/expedientes;

- Observar prazo não superior à 48 (quarenta e oito) horas, para manifestação em qualquer processo em tramitação na Diretoria, exceção daqueles autos em que pela natureza do assunto e atividade a ser exigido venha a justificar outro prazo para conclusão;
- Prestar atendimento incontinente das explicações  e / ou informações diversas solicitadas pela Secretaria Chefia de Gabinete através do Controle Interno, nos prazos por ele fixados; 
- Comunicar ao Controle Interno qualquer ato e / ou assunto, dentro da esfera orçamentária ou mesmo relacionadas à legalidade dos atos, que ativerem conhecimento que possam gerar danos ao erário público. 
- Outras atribuições a serem fixadas pela Administração; e,
- Ouras atividades correlatas.
DIRETORIA LEGISLATIVA
-  Confecção dos anais da Câmara, com base nas notas taquigráficas e nas resumidas;

- Registro taquigráfico das Sessões Plenárias, e quando solicitado, das reuniões das Comissões Permanentes e Temporárias e da Comissão Executiva, e de outros eventos promovidos pela Câmara;

- Opinar, obrigatória e conclusivamente, em todos os processos que devam ser submetidos à consideração superior, de forma a permitir a rápida assimilação do assunto e segura decisão;

- Zelar pela disciplina e eficiência de seus subordinados, supervisionando, dirigindo e coordenando os serviços afetos à sua Diretoria, distribuindo o pessoal de acordo com as necessidades dos serviços em sua área;

- Prestar toda assistência necessária ao bom andamento dos trabalhos, tanto à Presidência, como às demais unidades da Administração, visando o primoroso entrosamento dos serviços entre os demais setores do Poder Legislativo;

- Observar e fazer cumprir as determinações da Presidência;

- Convocar funcionários para prestação de serviços extraordinários, quando a medida se fizer necessária, observando a necessidade de prévia autorização do Senhor Presidente;

- Fazer requisitar ao Almoxarifado o material permanente ou de consumo necessários à execução dos serviços afetos à sua área de atuação;

- Zelar pelo cumprimento do horário de trabalho pelos seus subordinados, bem como autorizar, mediante impresso próprio, as saídas eventuais desses durante o expediente que se demonstrarem necessárias;

- Dirigir, coordenar e introduzir inovações técnicas em suas atividades e no que se relacionar com a execução dos serviços do Legislativo;

- Atender, desde que solicitado pela Presidência e na forma que o for, a execução de promoção de avaliação de desempenho e de resultados de todas as subunidades da Diretoria, nos termos exigidos por lei;

- Prestar quando solicitado, assessoria técnica dentro de sua área de atuação, junto às Comissões Técnicas Permanentes e/ou Especiais e de Inquérito;

- Fazer encaminhar à Diretoria de Administração de Pessoal, escala de férias de seus funcionários,  até o dia 30 de novembro de cada ano;

- Fazer encaminhar à Diretoria Legislativa, até 15 de janeiro de cada ano, o relatório anual dos serviços executados pela Diretoria, relativo ao exercício financeiro anterior;

- Fazer com que se mantenha, rigorosamente atualizados, fichários, controles e legislação pertinentes à sua área de atuação;

- Fazer expedir a pedido e desde que autorizado pela Presidência, certidões diversas  relativa a fatos relacionados  à  sua área de competência e atuação;

- Realizar e promover todo e qualquer ato de direção e administração do Departamento, relacionados aos serviços ou aos funcionários lotados na Diretoria, segundo seu único critério, observadas as diretrizes de trabalho adotadas pela Presidência; 

- Fazer expedir manifestação mensal ao Controle Interno do Legislativo dando conta da existência de ocorrências nos termos da legislação vigente;
- Observar para que todo e qualquer processo e/ ou expediente destinado à  Diretoria seja primeiramente apresentado  ao Diretor de Departamento para ciência e deliberação do que direito, vindo também esse procedimento ser observado quando da respectiva saída/encaminhamento dos mesmos. Em ambas as ocasiões  deverão merecer aposição de data e horário de entrada e saída referidos autos/expedientes;

- Observar prazo não superior à 48 (quarenta e oito) horas, para manifestação em qualquer processo em tramitação na Diretoria, exceção daqueles autos em que pela natureza do assunto e atividade a ser exigido venha a justificar outro prazo para conclusão;

- Outras atribuições que vierem a serem estabelecidas;e

- Outras atividades correlatas.

SETOR  DE ANAIS E ATA

-  Elaboração de resumos e digitação de documentos para inserção nas atas das Sessões Ordinárias;

-    Relatório Anual das Atividades da Câmara Municipal de Guarulhos;

-  Encaminhamento dos Anais e Relatório Geral da CMG para encadernação;

-  Coordenação Auxiliar dos Serviços de Taquigrafia;

- Propor, sugerindo, normas internas de serviços e de procedimentos a fim de se alcançar eficiência e rapidez na execução dos mesmos:

- Prestar quando solicitado informações nos autos de processos que tramitem pela Diretoria, manifestando-se no sentido de solucionar adequadamente ou proporcionar a solução do objeto assunto de cada processo;

- Atender às solicitações e determinações do Superior hierárquico, dentro de sua área de atuação, bem assim do Senhor Diretor de Departamento;

- Responder, atendendo às diretrizes da Secretaria e da Diretoria, pela execução dos serviços em geral afetos ao Setor, fazendo cumprir fielmente referidas diretrizes de trabalho; 
- Observar para que todo e qualquer processo e/ ou expediente destinado à  Diretoria seja primeiramente apresentado  ao Diretor de Departamento para ciência e deliberação do que direito, vindo também esse procedimento ser observado quando da respectiva saída/encaminhamento dos mesmos. Em ambas as ocasiões  deverão merecer aposição de data e horário de entrada e saída referidos autos/expedientes;

- Observar prazo não superior à 48 (quarenta e oito) horas, para manifestação em qualquer processo em tramitação na Diretoria, exceção daqueles autos em que pela natureza do assunto e atividade a ser exigido venha a justificar outro prazo para conclusão;

- Serviços de digitação e afins; 

-Outras atribuições que vierem a serem estabelecidas; e

-Outras atividades correlatas.

SETOR DE TAQUIGRAFIA 

- Registro taquigráfico das Sessões Plenárias, e quando solicitado, das reuniões das Comissões Permanentes e Temporárias e da Comissão Executiva, e de outros eventos promovidos pela Câmara;

- Controle e encaminhamento das notas taquigráficas para revisão e confecção dos anais;

-  Fornecimento de cópias de notas taquigráficas nos termos da legislação em vigor;

- Elaboração das atas das Sessões Plenárias e de outros eventos promovidos pela Câmara;

- Elaboração de ata resumida de cada Sessão Plenária  para leitura na Sessão subseqüente;

- Correção ortográfica das notas taquigráficas traduzidas e revisadas para inclusão nos anais;

- Propor, sugerindo, normas internas de serviços e de procedimentos a fim de se alcançar eficiência e rapidez na execução dos mesmos:

- Prestar quando solicitado informações nos autos de processos que tramitem pela Diretoria, manifestando-se no sentido de solucionar adequadamente ou proporcionar a solução do objeto assunto de cada processo;

- Atender às solicitações e determinações do Superior hierárquico, dentro de sua área de atuação, bem assim do Senhor Diretor de Departamento;

- Responder, atendendo às diretrizes da Secretaria e da Diretoria, pela execução dos serviços em geral afetos ao Setor, fazendo cumprir fielmente referidas diretrizes de trabalho; 
- Observar para que todo e qualquer processo e/ ou expediente destinado à  Diretoria seja primeiramente apresentado  ao Diretor de Departamento para ciência e deliberação do que direito, vindo também esse procedimento ser observado quando da respectiva saída/encaminhamento dos mesmos. Em ambas as ocasiões  deverão merecer aposição de data e horário de entrada e saída referidos autos/expedientes;

- Observar prazo não superior à 48 (quarenta e oito) horas, para manifestação em qualquer processo em tramitação na Diretoria, exceção daqueles autos em que pela natureza do assunto e atividade a ser exigido venha a justificar outro prazo para conclusão;

- Serviços de digitação e afins; 

- Outras atribuições que vierem a serem estabelecidas; e

- Outras atividades correlatas.

DIRETORIA TÉCNICA DE PLENÁRIO

- Revisar as atas das sessões ordinárias, extraordinárias e especiais, antes de serem colocadas em votação;

- Encaminhar para publicação, de conformidade com o disposto na Lei Orgânica do Município, as Leis promulgadas pela Câmara, Decretos Legislativos, Resoluções e Atos da Mesa;

- Verificar e fazer valer os prazos para: Apreciação e deliberação de projetos, do Parecer Prévio do Tribunal de Contas e de Vetos;  

- Envio de leis e autógrafos, apresentação para o expediente das sessões dos balancetes e  apresentação de emendas a proposituras quando solicitadas pela Mesa e/ou Senhores Vereadores;

- Comunicar ao Executivo a ocorrência de: Manutenção ou rejeição de veto e rejeição de projeto;

- Elaborar em conjunto com o Senhor Presidente a ordem do dia para as sessões ordinárias e extraordinárias;

- Emitir pareceres técnicos aos projetos em tramitação ou quando provocados;

- Controlar as licenças dos Senhores Edis, bem como a posse dos suplentes, observando as formalidades legais;

- Controlar o uso da Tribuna Livre;

- Encaminhar à Diretoria de Administração de Pessoal, informações a respeito da freqüência dos Srs. Vereadores às sessões da Câmara, para efeito de pagamento;

- Redigir, mediante solicitação da presidência, projetos, procedendo, assim, assessoria técnica legislativa;

- Assessorar a Presidência durante as sessões plenárias;

- Fornecer elementos, dados e informações técnicas aos Vereadores, sobre assuntos e matérias de interesse e competência da Câmara para subsidiar a elaboração de proposições diversas;

- Opinar, obrigatória e conclusivamente, em todos os processos que devam ser s submetidos à consideração superior, de forma a permitir a rápida assimilação do assunto e segura decisão;

- Zelar pela disciplina e eficiência de seus subordinados, supervisionando, dirigindo e coordenando os serviços afetos à sua Diretoria, distribuindo o pessoal de acordo com as necessidades dos serviços em sua área;

- Prestar toda assistência necessária ao bom andamento dos trabalhos, tanto à Presidência, como às demais unidades da Administração, visando o primoroso entrosamento dos serviços entre os demais setores do Poder Legislativo;

- Observar e fazer cumprir as determinações da Presidência;

- Convocar funcionários para prestação de serviços extraordinários, quando a medida se fizer necessária, observando a necessidade de prévia autorização do Senhor Presidente;

- Fazer requisitar ao Almoxarifado o material permanente ou de consumo necessários à execução dos serviços afetos à sua área de atuação;

- Zelar pelo cumprimento do horário de trabalho pelos seus subordinados, bem como autorizar, mediante impresso próprio, as saídas eventuais desses durante o expediente que se demonstrarem necessárias;

- Dirigir, coordenar e introduzir inovações técnicas em suas atividades e no que se relacionar com a execução dos serviços do Legislativo;

- Atender, desde que solicitado pela Presidência e na forma que o for, a execução de promoção de avaliação de desempenho e de resultados de todas as subunidades da Diretoria, nos termos exigidos por lei;

- Prestar quando solicitado, assessoria técnica dentro de sua área de atuação, junto às Comissões Técnicas Permanentes e/ou Especiais e de Inquérito;

- Fazer encaminhar à Diretoria de Administração de Pessoal, escala de férias de seus funcionários,  até o dia 30 de novembro de cada ano;

- Fazer encaminhar à Diretoria Legislativa, até 15 de janeiro de cada ano, o relatório anual dos serviços executados pela Diretoria, relativo ao exercício financeiro anterior;

- Fazer com que se mantenha, rigorosamente atualizados, fichários, controles e legislação pertinentes à sua área de atuação;

- Fazer expedir a pedido e desde que autorizado pela Presidência, certidões diversas  relativa a fatos relacionados  à  sua área de competência e atuação;

- Realizar e promover todo e qualquer ato de direção e administração do Departamento, relacionados aos serviços ou aos funcionários lotados na Diretoria, segundo seu único critério, observadas as diretrizes de trabalho adotadas pela Presidência; 

- Fazer expedir manifestação mensal ao Controle Interno do Legislativo dando conta da existência de ocorrências nos termos da legislação vigente;
- Observar para que todo e qualquer processo e/ ou expediente destinado à  Diretoria seja primeiramente apresentado  ao Diretor de Departamento para ciência e deliberação do que direito, vindo também esse procedimento ser observado quando da respectiva saída/encaminhamento dos mesmos. Em ambas as ocasiões  deverão merecer aposição de data e horário de entrada e saída referidos autos/expedientes;

- Observar prazo não superior à 48 (quarenta e oito) horas, para manifestação em qualquer processo em tramitação na Diretoria, exceção daqueles autos em que pela natureza do assunto e atividade a ser exigido venha a justificar outro prazo para conclusão; e,

- Outras atribuições a serem fixadas pela Administração.

SETOR DE PLENÁRIO 

- Revisar as atas das sessões ordinárias, extraordinárias e especiais, antes de serem colocadas em votação;

- Verificar e fazer valer os prazos para: Apreciação e deliberação de projetos, do Parecer Prévio do Tribunal de Contas e de vetos;

- Envio de leis e autógrafos;

- Apresentação dos balancetes;

- Apresentação de emendas;

- Expedir comunicados aos Senhores Vereadores sobre vencimento de prazo para apresentação de emendas;

- Elaborar as pautas das sessões;

- Controle das licenças dos Senhores Edis, bem como a posse dos suplentes, observando as formalidades legais;

- Controlar o uso da tribuna livre;

- Encaminhar à Diretoria de Administração de Pessoal, informações a respeito da freqüência dos Srs. Vereadores às sessões da Câmara, para efeito de pagamento;

- Redigir, mediante solicitação da Presidência, projetos, procedendo, assim, assessoria técnica legislativa;

- Assessorar a Presidência durante as sessões plenárias;

- Manter sob controle os vários prazos pertinentes à rotina dos trabalhos da Diretoria;

- Manter arquivo de toda documentação expedida  e recebida pela Diretoria;

- Manter registro das licenças dos Senhores Edis e da assunção dos Suplentes;

- Manter registro de uso da Tribuna livre;

- Elaborar mensalmente expediente dirigido à Diretoria de Administração de Pessoal referente à freqüência dos Edis;

- Manter registro de todos os projetos, vetos e relatórios finais em tramitação;

- Manter registro das comissões temporárias em andamento;

- Propor, sugerindo, normas internas de serviços e de procedimentos a fim de se alcançar eficiência e rapidez na execução dos mesmos:

- Prestar quando solicitado informações nos autos de processos que tramitem pela Diretoria, manifestando-se no sentido de solucionar adequadamente ou proporcionar a solução do objeto assunto de cada processo;

- Atender às solicitações e determinações do Superior hierárquico, dentro de sua área de atuação, bem assim do Senhor Diretor de Departamento;

- Responder, atendendo às diretrizes da Secretaria e da Diretoria, pela execução dos serviços em geral afetos ao Setor, fazendo cumprir fielmente referidas diretrizes de trabalho; 
- Observar para que todo e qualquer processo e/ ou expediente destinado à  Diretoria seja primeiramente apresentado  ao Diretor de Departamento para ciência e deliberação do que direito, vindo também esse procedimento ser observado quando da respectiva saída/encaminhamento dos mesmos. Em ambas as ocasiões  deverão merecer aposição de data e horário de entrada e saída referidos autos/expedientes;

- Observar prazo não superior à 48 (quarenta e oito) horas, para manifestação em qualquer processo em tramitação na Diretoria, exceção daqueles autos em que pela natureza do assunto e atividade a ser exigido venha a justificar outro prazo para conclusão;

- Serviços de digitação e afins; 

- Outras atribuições que vierem a serem estabelecidas; e

- Outras atividades correlatas

SETOR DAS COMISSÕES PERMANENTES, DE ESTUDOS E ESPECIAIS 

- Controlar os prazos para elaborações dos pareceres;

- Manter registro dos pareceres técnicos exarados aos projetos em tramitação, às representações, aos recursos regimentais ou quando provocados;

- Manter registro dos projetos, substitutivos ou emendas apresentadas pelas Comissões técnicas Permanentes ou Especiais;

- Expedir expediente necessários à elaboração dos Pareceres;

- Oferecer condições operacionais ao assessoramento dos Presidentes das Comissões durante os trabalhos das reuniões e audiências públicas;

- Expedir correspondências referentes à realização de audiências públicas;

- Fornecer elementos, dados e informações técnicas aos Vereadores integrantes das Comissões, sobre assuntos e matérias de interesse e competência da Câmara para subsidiar a elaboração de proposições e pareceres;

- Manter registro dos prazos para elaboração dos pareceres;

- Manter arquivo de toda correspondência expedida e recebida;

- Manter registro das licenças dos Edis integrantes das Comissões Técnicas e respectivos substitutos;

- Manter registro das representações em tramitação;

- Enviar ao setor de informática, por meio eletrônico, os pareceres exarados;

- Digitação dos pareceres e demais expediente;

- Propor, sugerindo, normas internas de serviços e de procedimentos a fim de se alcançar eficiência e rapidez na execução dos mesmos:

- Prestar quando solicitado informações nos autos de processos que tramitem pela Diretoria, manifestando-se no sentido de solucionar adequadamente ou proporcionar a solução do objeto assunto de cada processo;

- Atender às solicitações e determinações do Superior hierárquico, dentro de sua área de atuação, bem assim do Senhor Diretor de Departamento;

- Responder, atendendo às diretrizes da Secretaria e da Diretoria, pela execução dos serviços em geral afetos ao Setor, fazendo cumprir fielmente referidas diretrizes de trabalho;   
- Observar para que todo e qualquer processo e/ ou expediente destinado à  Diretoria seja primeiramente apresentado  ao Diretor de Departamento para ciência e deliberação do que direito, vindo também esse procedimento ser observado quando da respectiva saída/encaminhamento dos mesmos. Em ambas as ocasiões  deverão merecer aposição de data e horário de entrada e saída referidos autos/expedientes;

- Observar prazo não superior à 48 (quarenta e oito) horas, para manifestação em qualquer processo em tramitação na Diretoria, exceção daqueles autos em que pela natureza do assunto e atividade a ser exigido venha a justificar outro prazo para conclusão;

- Serviços de digitação;
-Outras atribuições que vierem a serem estabelecidas; e

-Outras atividades correlatas.
DIRETORIA DE ASSUNTOS  INSTITUCIONAIS
- Controle superior da formulação da política de gestão de pessoas e de processos;
- Prestar informações nos autos de processos que tramitem pela Diretoria, manifestando-se no sentido de solucionar adequadamente ou proporcionar a solução do objeto assunto de cada processo;

- Observar para que todo e qualquer processo e/ ou expediente destinado à  Diretoria seja primeiramente apresentado  ao Diretor de Departamento para ciência e deliberação do que direito, vindo também esse procedimento ser observado quando da respectiva saída/encaminhamento dos mesmos. Em ambas as ocasiões  deverão merecer aposição de data e horário de entrada e saída referidos autos/expedientes;

- Observar prazo não superior à 48 (quarenta e oito) horas, para manifestação em qualquer processo em tramitação na Diretoria, exceção daqueles autos em que pela natureza do assunto e atividade a ser exigido venha a justificar outro prazo para conclusão;
-  Responsabilizar-se pelo conteúdo da Home Page da Câmara Municipal de Guarulhos;
- Elaborar notas e comunicados e divulgar, pelos meios de comunicação próprios, as atividades da Presidência, da Mesa, das Comissões e dos Vereadores;

– Divulgar os trabalhos desenvolvidos pela Câmara, em Plenário e fora dele, através de releases ou de outros meios postos à sua disposição;
- Coordenar e supervisionar os trabalhos de produção e transmissões da TV Câmara, segundo as diretrizes do Conselho Editorial;

- Zelar pelo perfeito funcionamento das transmissões da TV Câmara;
- Diligenciar a execução dos convênios necessários para a produção de programas da TV Câmara;
-  Dar cobertura noticiosa aos eventos e atos oficiais da Câmara; 

– Acompanhar o noticiário da imprensa, elaborando clipping e mantendo arquivo das matérias de interesse do Legislativo, dando ciência aos Vereadores e aos setores interessados;

– Organizar e encarregar-se do seu expediente;

- Assinar e controlar a distribuição interna de jornais, e solicitar a assinatura de periódicos;

– Manter atualizado o arquivo de recortes com assuntos de interesse da Câmara, efetuando os devidos registros, e 
– Executar outras atividades estritamente correlatas, por determinação superior.

- .Ação, implantação e execução de projetos e ações de caráter institucional do Legislativo visando o funcionamento  administrativos dos diversos departamentos de forma integrado e permanente, definindo diretrizes, metas e avaliação.

- Coordenação processual de todo expediente afeto à Diretoria;

- Opinar, obrigatória e conclusivamente, em todos os processos que devam ser submetidos à consideração superior, de forma a permitir a rápida assimilação do assunto e segura decisão;

- Zelar pela disciplina e eficiência de seus subordinados, supervisionando, dirigindo e coordenando os serviços afetos à sua Diretoria, distribuindo o pessoal de acordo com as necessidades dos serviços em sua área;

- Prestar toda assistência necessária ao bom andamento dos trabalhos, tanto à Presidência, como às demais unidades da Administração, visando o primoroso entrosamento dos serviços entre os demais setores do Poder Legislativo;

- Observar e fazer cumprir as determinações da Presidência;

- Convocar funcionários para prestação de serviços extraordinários, quando a medida se fizer necessária, observando a necessidade de prévia autorização do Senhor Presidente;

- Fazer requisitar ao Almoxarifado o material permanente ou de consumo necessários à execução dos serviços afetos à sua área de atuação;

- Zelar pelo cumprimento do horário de trabalho pelos seus subordinados, bem como autorizar, mediante impresso próprio, as saídas eventuais desses durante o expediente que se demonstrarem necessárias;

- Dirigir, coordenar e introduzir inovações técnicas em suas atividades e no que se relacionar com a execução dos serviços do Legislativo;
- Fazer encaminhar à Diretoria de Administração de Pessoal, escala de férias de seus funcionários,  até o dia 30 de novembro de cada ano;

- Fazer encaminhar à Diretoria Legislativa, até 15 de janeiro de cada ano, o relatório anual dos serviços executados pela Diretoria, relativo ao exercício financeiro anterior;

- Fazer com que se mantenha, rigorosamente atualizados, fichários, controles e legislação pertinentes à sua área de atuação;

- Fazer expedir a pedido e desde que autorizado pela Presidência, certidões diversas  relativa a fatos relacionados  à  sua área de competência e atuação;

- Realizar e promover todo e qualquer ato de direção e administração do Departamento, relacionados aos serviços ou aos funcionários lotados na Diretoria, segundo seu único critério, observadas as diretrizes de trabalho adotadas pela Presidência; 

- Fazer expedir manifestação mensal ao Controle Interno do Legislativo dando conta da existência de ocorrências nos termos da legislação vigente;

- Atender, desde que solicitado pela Presidência e na forma que o for, a execução de promoção de avaliação de desempenho e de resultados de todas as subunidades da Diretoria, nos termos exigidos por lei;
- Prestar atendimento incontinente das explicações  e / ou informações diversas solicitadas pela Secretaria Chefia de Gabinete através do  Controle Interno, nos prazos por ele fixados; 
- Comunicar ao Controle Interno qualquer ato e / ou assunto, dentro da esfera orçamentária ou mesmo relacionadas à legalidade dos atos, que ativerem conhecimento que possam gerar danos ao erário público. 
- Outras atribuições que vierem a serem estabelecidas;e

- Outras atividades correlatas

SETOR DE COMUNICAÇÃO

- Controle e expedição do noticiário geral da Câmara;

- Promoção das relações da Câmara com os meios de comunicação social;

- Apoio e assessoramento à Presidência e aos demais Vereadores, na divulgação de suas respectivas atividades na Câmara;

- Promoção das relações oficiais entre a Câmara e outros poderes e entidades;

- Pesquisa de informações e dados para subsidiar a elaboração de matérias de divulgação das atividades e atribuições da Câmara;
- Elaborar notas e comunicados oficiais;

- Manter atualizado o conteúdo da Home Page da Edilidade;
– Acompanhar o noticiário da imprensa, elaborando clipping e mantendo arquivo das matérias de interesse do Legislativo, dando ciência aos Vereadores e aos setores interessados;
- Pesquisa de informações e dados para subsidiar a elaboração de matérias de divulgação das atividades e atribuições da Câmara;
– Divulgar os trabalhos desenvolvidos pela Câmara, em Plenário e fora dele, através de releases ou de outros meios postos à sua disposição;

- Dar cobertura noticiosa aos eventos e atos oficiais da Câmara; 
– Organizar e encarregar-se do seu expediente;

- Assinar e controlar a distribuição interna de jornais, e solicitar a assinatura de periódicos;

– Manter atualizado o arquivo de recortes com assuntos de interesse da Câmara, efetuando os devidos registros, e 
- Propor, sugerindo, normas internas de serviços e de procedimentos a fim de se alcançar eficiência e rapidez na execução dos mesmos:

- Prestar quando solicitado informações nos autos de processos que tramitem pela Diretoria, manifestando-se no sentido de solucionar adequadamente ou proporcionar a solução do objeto assunto de cada processo;

- Atender às solicitações e determinações do Superior hierárquico, dentro de sua área de atuação, bem assim do Senhor Diretor de Departamento;

- Responder, atendendo às diretrizes da Secretaria e da Diretoria, pela execução dos serviços em geral afetos ao Setor, fazendo cumprir fielmente referidas diretrizes de trabalho; 
- Observar para que todo e qualquer processo e/ ou expediente destinado à  Diretoria seja primeiramente apresentado  ao Diretor de Departamento para ciência e deliberação do que direito, vindo também esse procedimento ser observado quando da respectiva saída/encaminhamento dos mesmos. Em ambas as ocasiões  deverão merecer aposição de data e horário de entrada e saída referidos autos/expedientes;

- Observar prazo não superior à 48 (quarenta e oito) horas, para manifestação em qualquer processo em tramitação na Diretoria, exceção daqueles autos em que pela natureza do assunto e atividade a ser exigido venha a justificar outro prazo para conclusão;

- Serviços de digitação e afins; 

- Outras atribuições que vierem a serem estabelecidas; e

- Outras atividades correlatas.
SETOR DE TV CÃMARA
- Produção e transmissão dos programas  de noticiário da Câmara Municipal;

- Promoção das relações da Câmara com os meios de comunicação social;

- Promoção das relações oficiais entre a Câmara e outros poderes e entidades;

- Pesquisa de informações e dados para subsidiar a elaboração de matérias para produção dos programa oficiais da TV Câmara;

- Transmitir os programas da TV  Câmara, as Sessões Ordinárias, Extraordinárias, Solenes, Especiais, Eventos em Geral e outros atos oficiais da Câmara; 
– Organizar e encarregar-se do seu expediente;

– Manter atualizado o arquivo digital de toda a programação da TV Câmara;

– Executar as atividades e o funcionamento da TV Câmara;
- Propor, sugerindo, normas internas de serviços e de procedimentos a fim de se alcançar eficiência e rapidez na execução dos mesmos:

- Prestar quando solicitado informações nos autos de processos que tramitem pela Diretoria, manifestando-se no sentido de solucionar adequadamente ou proporcionar a solução do objeto assunto de cada processo;

- Atender às solicitações e determinações do Superior hierárquico, dentro de sua área de atuação, bem assim do Senhor Diretor de Departamento;

- Responder, atendendo às diretrizes da Secretaria e da Diretoria, pela execução dos serviços em geral afetos ao Setor, fazendo cumprir fielmente referidas diretrizes de trabalho; 
- Observar para que todo e qualquer processo e/ ou expediente destinado à  Diretoria seja primeiramente apresentado  ao Diretor de Departamento para ciência e deliberação do que direito, vindo também esse procedimento ser observado quando da respectiva saída/encaminhamento dos mesmos. Em ambas as ocasiões  deverão merecer aposição de data e horário de entrada e saída referidos autos/expedientes;

- Observar prazo não superior à 48 (quarenta e oito) horas, para manifestação em qualquer processo em tramitação na Diretoria, exceção daqueles autos em que pela natureza do assunto e atividade a ser exigido venha a justificar outro prazo para conclusão;

- Serviços de digitação e afins; 

- Outras atribuições que vierem a serem estabelecidas; e

- Outras atividades correlatas.
DIRETORIA DE EVENTOS E CERIMONIAL
- Planejamento e execução das atividades fins do Departamento

- Organização do cerimonial dos atos solenes promovidos pala Câmara e respectivas formalidades;

- Organização  e realização de Eventos em geral promovidos  e/ou de participação  pelo Legislativo;

- Execução de serviço de Cerimonial em geral;

- Opinar, obrigatória e conclusivamente, em todos os processos que devam ser submetidos à consideração superior, de forma a permitir a rápida assimilação do assunto e segura decisão;

- Zelar pela disciplina e eficiência de seus subordinados, supervisionando, dirigindo e coordenando os serviços afetos à sua Diretoria, distribuindo o pessoal de acordo com as necessidades dos serviços em sua área;

- Prestar toda assistência necessária ao bom andamento dos trabalhos, tanto à Presidência, como às demais unidades da Administração, visando o primoroso entrosamento dos serviços entre os demais setores do Poder Legislativo;

- Observar e fazer cumprir as determinações da Presidência;

-Convocar funcionários para prestação de serviços extraordinários, quando a medida se fizer necessária, observando a necessidade de prévia autorização do Senhor Presidente;

- Fazer requisitar ao Almoxarifado o material permanente ou de consumo necessários à execução dos serviços afetos à sua área de atuação;

- Zelar pelo cumprimento do horário de trabalho pelos seus subordinados, bem como autorizar, mediante impresso próprio, as saídas eventuais desses durante o expediente que se demonstrarem necessárias;

- Dirigir, coordenar e introduzir inovações técnicas em suas atividades e no que se relacionar com a execução dos serviços do Legislativo;

-Atender, desde que solicitado pela Presidência e na forma que o for, a execução de promoção de avaliação de desempenho e de resultados de todas as subunidades da Diretoria, nos termos exigidos por lei;

- Prestar quando solicitado, assessoria técnica dentro de sua área de atuação, junto às Comissões Técnicas Permanentes e/ou Especiais e de Inquérito;

- Fazer encaminhar à Diretoria de Administração de Pessoal, escala de férias de seus funcionários,  até o dia 30 de novembro de cada ano;

- Fazer encaminhar à Diretoria Legislativa, até 15 de janeiro de cada ano, o relatório anual dos serviços executados pela Diretoria, relativo ao exercício financeiro anterior;

- Fazer com que se mantenha, rigorosamente atualizados, fichários, controles e legislação pertinentes à sua área de atuação;

- Fazer expedir a pedido e desde que autorizado pela Presidência, certidões diversas  relativa a fatos relacionados  à  sua área de competência e atuação;

- Realizar e promover todo e qualquer ato de direção e administração do Departamento, relacionados aos serviços ou aos funcionários lotados na Diretoria, segundo seu único critério, observadas as diretrizes de trabalho adotadas pela Presidência; 

- Fazer expedir manifestação mensal ao Controle Interno do Legislativo dando conta da existência de ocorrências nos termos da legislação vigente;
- Observar para que todo e qualquer processo e/ ou expediente destinado à  Diretoria seja primeiramente apresentado  ao Diretor de Departamento para ciência e deliberação do que direito, vindo também esse procedimento ser observado quando da respectiva saída/encaminhamento dos mesmos. Em ambas as ocasiões  deverão merecer aposição de data e horário de entrada e saída referidos autos/expedientes;

- Observar prazo não superior à 48 (quarenta e oito) horas, para manifestação em qualquer processo em tramitação na Diretoria, exceção daqueles autos em que pela natureza do assunto e atividade a ser exigido venha a justificar outro prazo para conclusão;
-  Arquivamento e manutenção do acervo documental histórico da Câmara;

- Controle das consultas e reprodução de documentos históricos arquivados;

- Outras atribuições a serem fixadas pela Administração; e

- Outras atividades correlatas.

SETOR DE EVENTOS E CERIMONIAL

- Organização  e realização de Eventos em geral promovidos  e/ou de participação  pelo Legislativo;

- Serviço de recepção a homenageados, convidados e participantes de eventos promovidos pela Câmara;

- Execução de serviço de Cerimonial em geral;

- Organização e manutenção de controles de cadastro de Autoridades e postos da Administração Pública em todas as esferas de Governo;

- Organização e manutenção de controles  de cadastro de Representantes nomes e postos das diversas entidades e associações de classes em geral de relevância de representatividade;

- Propor, sugerindo, normas internas de serviços e de procedimentos a fim de se alcançar eficiência e rapidez na execução dos mesmos:

- Prestar quando solicitado informações nos autos de processos que tramitem pela Diretoria, manifestando-se no sentido de solucionar adequadamente ou proporcionar a solução do objeto assunto de cada processo;

- Atender às solicitações e determinações do Superior hierárquico, dentro de sua área de atuação, bem assim do Senhor Diretor de Departamento;

- Responder, atendendo às diretrizes da Secretaria e da Diretoria, pela execução dos serviços em geral afetos ao Setor, fazendo cumprir fielmente referidas diretrizes de trabalho; 
- Observar para que todo e qualquer processo e/ ou expediente destinado à  Diretoria seja primeiramente apresentado  ao Diretor de Departamento para ciência e deliberação do que direito, vindo também esse procedimento ser observado quando da respectiva saída/encaminhamento dos mesmos. Em ambas as ocasiões  deverão merecer aposição de data e horário de entrada e saída referidos autos/expedientes;

- Observar prazo não superior à 48 (quarenta e oito) horas, para manifestação em qualquer processo em tramitação na Diretoria, exceção daqueles autos em que pela natureza do assunto e atividade a ser exigido venha a justificar outro prazo para conclusão;

- Serviços de digitação e afins; 

- Outras atribuições que vierem a serem estabelecidas; e

- Outras atividades correlatas.
ANEXO III – TABELA II
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	Código de Lotação no Organograma
	Nome do Órgão de Lotação

	11.00.00.00.00
	PRESIDÊNCIA

	
	Agente de Gabinete da Presidência

	
	Agente de Gabinete da Presidência I

	
	Assessor de Imprensa do Gabinete da Presidência

	
	Agente de Gabinete da Presidência II


	11.01.00.00.00
	SECRETARIA CHEFIA DE GABINETE

	
	

	11.01.00.00.01
	Chefia de Serviço de Perícia Médica   

	11.01.00.00.02
	Chefia de Serviço de Expediente

	11.01.00.00.03
	Chefia de Serviço de Protocolo e Arquivo

	11.01.00.01.00
	Gestão de Auditoria e Controle Interno 

	11.01.00.02.00
	Gestão de Serviços de Informática

	
	

	11.01.01.00.00
	DIRETORIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

	11.01.01.00.01
	Chefia de Serviço de Expediente

	11.01.01.01.00
	Gestão de Serviços Administrativos

	11.01.01.01.01
	Chefia de Serviços Reprográficos

	11.01.01.01.02
	Chefia de Serviços de Telefonia

	
	

	11.01.02.00.00
	DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

	11.01.04.01.00
	Gestão de Processo Administração de Pessoal


	11.02.00.00.00
	SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

	
	

	11.02.01.00.00
	DIRETORIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

	11.02.01.01.00
	Gestão de Processos Jurídicos


	11.03.00.00.00
	SECRETARIA ASSUNTOS LEGISLATIVOS

	
	

	11.03.01.00.00
	DIRETORIA TÉCNICA DE PLENÁRIO

	11.03.01.01.00
	Gestão de Processos das Comissões

	
	

	11.03.02.00.00
	DIRETORIA DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS

	11.03.02.01.00
	Gestão de Processos Legislativos

	11.03.02.01.01
	Chefia de Serviço de Taquigrafia


	11.04.00.00.00
	SECRETARIA DE ASSUNTOS FINANCEIROS

	
	

	11.04.01.00.00
	DIRETORIA DE ASSUNTOS FINANCEIROS

	11.04.01.01.00
	Chefia de Serviço de Contabilidade

	11.04.01.02.00
	Chefia de Serviço de Tesouraria

	11.04.01.00.01
	Chefia de Serviço de Patrimônio

	
	

	11.04.02.00.00
	DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

	11.04.02.02.00
	Presidência da CPLC

	11.04.02.00.01
	Chefia de Serviços de Almoxarifado


	11.05.00.00.00
	DIRETORIA DE AÇÕES INSTITUCIONAIS

	
	

	11.05.01.00.00
	Assessoria de Assuntos Institucionais

	11.05.00.01.00
	Gestão de Serviços de Comunicação

	11.05.00.02.00
	Gestão de Serviços de TV Câmara

	
	

	11.05.02.00.00
	DIRETORIA EVENTOS E CERIMONIAL

	11.05.02.01.00
	Gestão de Serviços de Eventos de Cerimonial











SECRETARIA CHEFIA DE GABINETE











DIRETORIA DE ASSUNTOS INSTITUCIONAIS








SECRETARIA DE ASSUNTOS FINANCEIROS








SECRETARIA DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS








SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS











SECRETARIA CHEFIA DE GABINETE











PRESIDENTE


























EXPEDIENTE














PROTOCOLO E ARQUIVO














AUDITORIA E CONTROLE INTERNO














MÉDICO














INFORMÁTICA











DIRETORIA DE ADM.DE PESSOAL











DIRETORIA DE ASS.ADM.





SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS





SECRETARIA DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS





SECRETARIA DE ASSUNTOS FINANCEIROS





DIRETORIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS





DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS	





DIRETORIA DE ASSUNTOS FINANCEIROS








DIRETORIA DE ASSUNTOS INSTITUCIONAIS








DIRETORIA LEGISLATIVA








DIRETORIA TÉCNICA DE PLENÁRIO











COMUNICAÇÃO











TV CÂMARA








DIRETORIA DE EVENTOS E CERIMONIAL








